
PREFEITURA MUNICIPAL DE M AURITI

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 2026.03.30.01/PE

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS; SAÚDE; PROTEÇÃO SOCIAL E SECRETARIA DA FAZENDA.

OBJETO: Aquisição de Materiais de construção, hidráulicos e elétricos, destinados para as diversas Secretarias do 
Município de Mauriti/CE, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.030.039,38 (Um milhão, trinta mil, trinta e nove reais e trinta e
oito centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

DIA 15/04/2026 às 09h:00min

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior percentual de desconto

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE M AURITI

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2026.03.30.01/PE 
PROCESSO N° 2026.03.13.01/PE

O MUNICÍPIO de MAURITI/CE, inscrito no CNPJ n° 07.655.269/0001-55, através das SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS; SAÚDE; PROTEÇÃO SOCIAL E SECRETARIA DA 
FAZENDA, unidades interessadas do presente processo, torna público para conhecimento dos interessados que, na 
data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, ao qual será conduzida pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, 
Sr. José Wiliian Cruz Figueirêdo, nomeado pela Portaria n° 963/GP/2023, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133/2021, Lei Complementar Federal n° 123/2006, Decreto Municipal n° 
80/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Objeto:
Aquisição de Materiais de construção, hidráulicos e elétricos, destinados para as 
diversas Secretarias do Município de Mauriti/CE, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital.

Órgãos Interessados: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS; SAÚDE; PROTEÇÃO SOCIAL E SECRETARIA DA FAZENDA

Critério de Julgamento: Maior percentual de desconto
Modalidade: Pregão
Formatação: Eletrônica

Endereço Eletrônico: www.bllcompras.com - Acesso Identificado no link específico.

Cadastramento das 
Propostas:

Início: 31/03/2026 às 17h: OOmin (Horário de Brasília) 
Término: 15/04/2026 às 08h:59min (Horário de Brasília)

Abertura da Sessão: Início: 15/04/2026 às 09h:00min (Horário de Brasília)

Sessão de disputa de 
Lances nício: 15/04/2026 às 09h:30min (Horário de Brasília)

Modo de Disputa: Aberto e Fechado.

O Pregão Eletrônico será rea
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO
1.1. A presente licitação tem como objeto a Aquisição de Materiais de construção, hidráulicos e elétricos, 
destinados para as diversas Secretarias do Município de Mauriti/CE, quantidades e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
1.2. O valor estimado para esta aquisição é de R$ 1.030.039,38 (Um milhão, trinta mil, trinta e nove reais e trinta e 
oito centavos), conforme anexo I deste Edital.
1.3. A presente licitação será realizada na modalidade de Pregão, de acordo com o arrimado pelo art. 6o, inciso XLI; 
art. 28, inciso I; art. 29, todos da Lei n.° 14.133/2021, considerando a oportunidade de maior concorrência e 
competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente 
público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade de descentralização na 
elaboração dos projetos, viabilizando efetividade e celeridade para concomitância da elaboração.
1.4. A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.blIcompras.com, no dia 15 de 
abril de 2026, às 09h:00min, podendo as propostas serem enviadas até às 08h:59min deste mesmo dia. sendo que 
todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.
1.5. Integram o edital, dele fazendo psrte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos, que especificam o 
objeto:

ANEXO I -  Termo de Referência;
ANEXO II -  Modelos de Declarações;
ANEXO III -  Modelo de Proposta Readequada 
ANEXO IV - Minuta do Contrato.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 
senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 
regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio 
do sistema eletrônico.
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou solicitadas por meio 
do seguinte endereço de e-mail: contato@bll.oro.br.
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame 
e de cumprir as regras do presente edital:

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

2.4. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que comprovarem 
eficazmente os requisitos deste Edital.
2.5. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, alterada pelas Leis Complementar n° 147/2014 e 155/2016, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, 
que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do 
tratamento aludido, nos termos do Decreto n° 8.538/2015.
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2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,.,-, 
ou seja, quando houver faturamento superior exigido no item 2.5 e na respectiva legislação supracitada, compete. 
aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências necessárias par áo 
desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, 
poderá ser declarado inidôneo (art. 13, § 1o, do Decreto n° 8.538/2015).
2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.5, mas possuir restrição 
em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Federais, Estaduais e 
Municipais) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação 
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias 
úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.
2.8. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 
cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
2.9. O prazo de que trata o item 2.7 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo.
2.10. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 2.7, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
2.11. Não poderão participar da presente licitação as empresas que possuírem as seguintes restrições, a serem 
conferidas pelo Pregoeiro/Agente de Contratação:

2.11.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.° 14.133/2021 e que 
não tenha restabelecido sua idoneidade;

2.11.2. Com falência decretada;
2.11.3. Suspensa pelo MUNICÍPIO de Mauriti;
2.11.4. Em regime de concordata;
2.11.5. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes 

técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na 
Administração Direta ou Indireta do MUNICÍPIO de Mauriti/CE;

2.11.6. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.
2.11.7. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.11.8. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.11.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.11.10. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.11.11. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.11.12. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;

2.11.13. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista;

2.11.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI

2.12. 0  impedimento de que trata o item 2.11.10. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a oíririT"' 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.
2.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.11.8. e 2.11.9. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.15. O disposto nos itens 2.11.8. e 2.11.9. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
3.1.0  Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede mundial de computadores (INTERNET), 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL).
3.2. Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Bll Compras" constante da página eletrônica da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. (*r,v,v.b!I.org.br).

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro/Agente de Contratação, com o auxílio da 
equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) conduzir a sessão pública;
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
e) verificar e julgar as condições de habilitação;
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 
jurídica;
g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
h) indicar o vencedor do certame;
i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
j) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a adjudicação e sua homologação.
4.2. O(A) Pregoeiro/Agente de Contratação(a) poderá solicitar manifestação técnica da Procuradoria Jurídica ou de 
outros setores do MUNICÍPIO DE MAURITI/CE, a fim de subsidiar sua decisão.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento.
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 
propostas.
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação;
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5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo;

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.
5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 15 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 4o, da Lei n.° 14.133, de 2021.

5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa.
5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ao 5.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021, e neste Edital.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas.
5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor do desconto ofertado em % (porcentagem);
6.1.2. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;
6.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação, previsto no Termo de Referencia, Anexo I deste Edital.
6.3. Nos percentuais propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos objeto;
6.4. Os percentuais ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto;
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses;

í
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* *  v -6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidosXa fonte qs 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. — "
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, dentro do período em que o sistema 
esteja aberto para o recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados 
a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado;
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando 
requerido, sua substituição;
6.9. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade.

7. DA ABERTURA DA SESSÀO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital;
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública;
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes;
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro;
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto;
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas neste Edital;
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registador pelo sistema;

7.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de % 0,5 (zero vírgula 
cinco por cento).
7.8. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência;

7.8.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, antes da fase de laces;
7.8.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes;
7.8.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação;
7.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances;
7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances.
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. (Alt 56, Lei n° 14.133/2021)

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o periodo de tempo de até 
10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento desíe prazo.

7.11 5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgara os lances
segundo a ordem crescente de valores
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores. .
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registador em
primeiro lugar. .
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrador, vedada a identificação do licitante. . . .  . . . .  .
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletromco
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.18. O Critério de julgamento adotado será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, conforme definido neste

7.18.1. Considerando que a forma de julgamento é MAIOR DESCONTO sobre o VALOR ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO constante no Anexo I - Termo de Referência, os lances deverão ser efetuados em % 
(porcentagem) e em ordem crescente, iniciando os lances conforme percentual mínimo de desconto constante no
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA; _ _

7.18..2. Os valores de referência (valor em R$ estimado a ser gasto para o objeto) não serao utilizados como
parâmetro para os lances, haja vista que a disputa será em % (porcentagem). P, mcmnD

7 18.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir DESCONTO % (porcentagem) IGUAL ou SUPERIOR 
ao mínimo constante no Termo de Referência. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 
proposta escrita o maior percentual de desconto, deverá aumentá-lo a um valor igual ou superior ao limite mínimo 
referido no Termo de Referência. _
7.19. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7191. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada; . . . .  . . t a

7.19.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ultima oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; _

719 3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior. .

7.19.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n 123/2006, quando 
a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte; _ j
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• %7.19.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art._.60 da'
Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: ^  ■■ ■., : •

7.19.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta èm ato .. 
contínuo à classificação;

7.19.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.19.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;

7.19.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos 
órgãos de controle.

7.19.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por:

7.19.6.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize;

7.19.6.2. Empresas brasileiras;
7.19.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.19.6.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009.
7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.20.3. Do Prazo para Negociação
7.20.3.1. Nos termos do art. 61 da Lei n° 14.133/2021, e visando assegurar eficiência, celeridade, isonomia e 

segurança jurídica ao procedimento, fica estabelecido que o licitante mais bem classificado deverá responder às 
solicitações de negociação formuladas pelo Pregoeiro no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, contado da 
convocação realizada por meio do sistema.

7.20.3.2. Decorrido o prazo estabelecido no subitem anterior sem manifestação do licitante, considerar-se-á 
encerrada a tentativa de negociação, facultando-se ao Pregoeiro prosseguir com o julgamento.

7.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.
7.21. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.22. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo.
7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro/Agente de Contratação(a) verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.11. deste edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
(§ 4o do art. 91, da Lei n° 14.133, de 2021)
8.1.1. Consulta Consolidada Pessoa Jurídica - TCU, disponível em: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/JL
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8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.
8.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro/Agente de Contratação(a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens 2.5. e 2.7. deste edital.
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.6. Será desclassificada a proposta que:

8.6.1. contiver vícios insanáveis;
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável.
8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro/Agente de Contratação, que comprove:

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

8.10.1. 0  ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas;

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
8.11. O(A) Pregoeiro/Agente de Contratação(a) poderá suspender a sessão, se entender necessário, para maior 
exame dos documentos apresentados ou dos recursos interpostos. Neste caso, após decisão da habilitação, será 
dada ciência aos interessados através do sistema (www.bllcompras.com).
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto desta licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
n° 14.133, de 2021.
9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro/Agente de Contratação realizará consulta do CNPJ da empresa no site do Portal da 
Transparência do Governo Federal a fim de verificar a inexistência de fato impeditivo à participação em licitações.

9.2.1. Constatada a existência de fato impeditivo, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.

9.2.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente.

9.2.2.1. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 02 (duas) horas 
contado da convocação do Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente via sistema, os documentos de 
habilitação.

9.2.2.1.1.0  prazo de convocação a que se refere o subitem anterior, poderá ser prorrogado, quando solicitado 
pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

9.2.3. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os 
quais dizem respeito a:
9.3. Habilitação Jurídica fart. 62, inc. I, Lei n° 14.133/21)

9.3.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

9.3.3. Microempreendedor Individual ■ MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- 
negocios/pt-br/empreendedor;

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada • EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, 
de 18 de março de 2020.

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

9.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764/1971.

9.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
9.4. Habilitação Técnica fart. 62, inc. II, Lei n° 14.133/21)
9.4.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, obrigatoriamente pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, expedido por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em 
questão, comprovando a prestação do fornecimento nos moldes do Termo de Referência. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do

___  P R E F E I T U R A  A v c n lo a  S • s, S,'«. - a  V C£P. 2 i > l  l i - -  ** i CE f S  J .

BUi A I I E H T I  w w w . m a u r l t l . c e . g o v . b r  i j  ^  ‘
• w V  m M V n i i  “O I »O DE DHOOAS PKE.Il DICA A EDI CAÇÃO E DliSTHÓI A

M»istr»b«lhn FutufOM»lhor! FAMÍl lA1* A vSÇ'

https://www.gov.br/empresas-e-
http://www.maurltl.ce.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE M AURITI

emitente. 0 atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na 
entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro/Agente de Contratação(a) ou quem este 
indicar, bem como as demais informações:

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos bens e emitente do atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos;
c) descrição dos bens;
d) período de execução do fornecimento;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
9.4.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.4.2.1. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso.

9.4.2 2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item “9.4.1” , instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz 
vinculação.

9.4.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.

9.4.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.5. Habilitação Fiscal. Social e Trabalhista: ,'art. 62, inc. III, Lei n° 14.133/21)
9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Art. 68, inc. I, Lei n° 14.133/21)
9.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (Art. 68, inc.
II, Lei n° 14.133/21)

9.5.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 

Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela 
Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; (Art. 68, inc.
III, Lei n° 14.133/21)

b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão de 
Regularidade de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; (Art. 68, inc. III, Lei n° 14.133/21)

c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
de Regularidade de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; (Art. 68, inc. III, Lei n° 14.133/21)

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, através de 
Certificado de Regularidade-CRF; (Art. 68, inc. IV, Lei n° 14.133/21)

e) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943.’’ (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. (Art. 68, inc. V, Lei n° 
14.133/21)

9.6. Habilitação Econômico-Financeira: (art. 62, inc. IV, Lei nc 14.133/21)
9.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registado na 
junta comercial da sede da licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador
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responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ̂ 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; '  — ' — ""

9.6.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraido.

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76:
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da 
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em 
jomal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registador no Conselho Regional de Contabilidade,

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social,
OBS: Os documentos referidos no item 9.6.1. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
9.6.1.2. Entende-se que a expressão na forma da le i constante no item 9.6.1.1, no mínimo: baianço patrimonial, 

DRE e demais demonstrações obrigatórias, registras na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos 
de abertura e encerramento do livro diário).

9.6.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registador.
9.6.2. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei, 

devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);_______________________________________________________
OBS1: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita 
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio 
da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. 1°do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).______________________________

9.6.2.1. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
9.6.2.2. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 

1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a 
ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio.

9.6 2.3.. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial Competente, assinados pelo 
responsável legal e contador responsável pela sua elaboração, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e 
Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Alivo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = ___________ Ativo Total_________________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC=  Ativo Circulante______
Passivo Circulante
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9.6.3. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica em daía não superior a 30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. II, Lei n° 14.133/21)

9.6.3.1. No caso de Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
9.7. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese de o documento não 
conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor 
que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
9.8. Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema apenas do licitante vencedor, após 
convocação feita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação;
9.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. (Art. 64, §1°, Lei n° 14.133/21)
9.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.2.2.1.
9.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 
ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
9.12. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Art. 64, Lei n° 14.133/21)

9.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar faíos existentes à época da abertura do certame; (Art. 64, inc. I, Lei n° 14.133/21)

9.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. (Art. 
64, inc. II, Lei n° 14.133/21)
9.13. Caso haja há necessidade de apresentação de documentos referidos nos subitens 9.12.1. e 9.12.2, será concedido 
o prazo de 02 (duas) horas para apresentar os documentos solicitados, podendo ser prorrogado, quando solicitado pela 
licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
9.14. Das Declarações (modelo ANEXO II):

9.14.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no inciso XXXIII do art. T  da Constituição Federal. -  ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição 
de aprendiz.

9.14.2. Declaração, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

9.14.3. Declaração para todos os fins de direito, que conhece as especificações do objeto e os termos constantes 
neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos 
todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 
documentação, que está será apresentada para fins de habilitação.

9.14 4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.14.5. Declaração de Elaboração independente de proposta e atuação conforme marco legal de anticorrupção.
9.14 6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
10. DOS RECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 
ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.
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10.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar 
contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.
10 3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena de 
preclusão.
10.4. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 (trinta) minutos.
10.4.1 A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) importará na decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pela Autoridade competente à vencedora.
10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2° da Lei n° 14.133/2021.
10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.
10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico: 
(www.bllcompras.com).
10.10. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMÓRIAS RECURSAIS):

10.10.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada digitada, impressa em impressora 
eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

a) O endereçamento ao Pregoeiro/Agente de Contratação da Prefeitura de Mauriti;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento de 
identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;

c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

10.11.DO ENCERRAMENTO RECURSAL
10.11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: (Art. 71, Lei n° 14.133/21)
10.11.1.1. Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades; (Art. 71, inc. I, Lei n° 14.133/21)
10.11.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; (Art. 71, inc. II, Lei n° 14.133/21)
10.11.1.3. Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; (Art. 71, inc. III, Lei n° 14.133/21)
10.11.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. (Art. 71, inc. IV, Lei n° 14.133/21)
10.11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 

sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa. (Art. 71, §1°, Lei n° 14.133/21)

10.11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. (Art. 71, §2°, Lei n° 14.133/21)

10.11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados, no 
prazo de 3 (três) dias úteis. (Art. 71, §3°, Lei n° 14.133/21)
11. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante que vier a ser declarado vencedor, nos termos e para efeitos do art. 90 
da Lei Federal n.° 14.133/2021, será convocado para assinar o Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
conforme minuta em anexo, sob pena de decair do direito à contratação, com a aplicação de multa de até 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas na referida Lei.
11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Ad ministração.
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11.30 Contrato poderá ser assinados por meio de assinatura digital por Autoridade Certificadora (AC) credenciada na 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente;
11.4. A recusa injustificada ou atraso da adjudicatária em assinar o termo de contrato, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas no ato convocatório, bem como na Lei Federal n.° 
14.133/2021.
11.5. Da Publicação dos Contratos

11.5.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a 
eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados da data de 
sua assinatura. (Art. 94, inc. I, Lei n° 14.133/21)

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE e CONTRATADA:
12.1. As obrigações das partes estarão previstas no Anexo V - Termo de Contrato.

13. DOS PAGAMENTOS
13.1. As condições de pagamento estarão previstas no Anexo V - Termo de Contrato.

14. DO REAJUSTAMENTO
14.1. As condições de reajuste estarão previstas no Anexo V - Termo de Contrato.

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/Agente de Contratação/a durante o certame;

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
15.1.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação
15.1.5. fraudar a licitação
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
15.1.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
15.1.6.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

15.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

15.2.1. advertência;
15.2.2. multa;
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração de inidoneídade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1o, da Lei 14.133/2021.
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15.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como a 
sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido 
processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei n° 14,133/2021.
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.
15.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.
15.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir
15.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos.
15.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
15.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o 
pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço: (www.bllcompras.com), com a informação do número do Pregão Eletrônico, o órgão ou entidade promotor 
da licitação e Pregoeiro /Agente de Contratação responsável. _
16.4. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 16.2, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do certame.

16.4.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mediante comprovação, 
sob pena do seu não conhecimento.
16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE
GESTORA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ELEMENTOS DE 

DESPESAS
FONTE DE 
RECURSOS

VALOR
ESTIMADO

0601- Secretaria de 
Infraestrutura, Obras 
e Serviços Públicos

04 122 0037 2.020- Manutenção 
das Atividades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, 
Obras e Serviços Público.

3.3.90.30.00- 
Material de 
consumo

1500000000 - 
Recursos não 
vinculados de 

impostos

R$507.563,62

V
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1101- Secretaria 
Municipal de Saúde

10 122 0004 2.065 
Gerenciamento Administrativo 

em Saúde.

3.3.90.30.00- 
Material de 
consumo

1500100200 -  
Receita de 

Impostos e Trans. 
-Saúde

R$34.890,82

1101-Secretaria 
Municipal da Saúde

10 301 0171 2.068 Manutenção 
e Gerenciamento dos Serviços 

do Bloco da Atenção Primária do 
Município.

3.3.90.30.00- 
Material de 
consumo

1500100200 -  
Receita de 

Impostos e Trans. 
-  Saúde

R$50.000,00

1101-Secretaria 
Municipal da Saúde

10 301 0171 2.068 Manutenção 
e Gerenciamento dos Serviços 

do Bloco da Atenção Primária do 
Município.

3.3.90.30.00- 
Material de 
consumo

1600000000 -  
Trans. SUS- 

Bloco de 
Manutenção

R$50.000,00

1101- Secretaria 
Municipal da Saúde

10 302 1004 2.070 Manutenção 
e Gerenciamento dos Serviços 

do Bloco da Atenção 
Especializada.

3.3.90.30.00- 
Material de 
consumo

1500100200 -  
Receita de 

Impostos e Trans. 
-  Saúde

R$20.000,00

1101- Secretaria 
Municipal da Saúde

10 302 1004 2.070 Manutenção 
e Gerenciamento dos Serviços 

do Bloco da Atenção 
Especializada.

3.3.90.30.00- 
Material de 
consumo

1600000000 -  
Trans. SUS- 

Bloco de 
Manutenção

R$10.000,00

1201 -  Secretaria 
de Proteção Social e 

do Trabalho

08 122 0002 2.074- 
Manutenção e Gerenciamento 
dos Serviços de Assistência 

Social do Município.

4.4.90.52.00- 
Equipamento e 

material 
permanente

1662000000 -  
FMAS R$ 28.529,40

1202-Fundo 
Municipal de 

Assistência Social

08 122 0048 2.082 -  
Manutenção do Bloco de Gestão 

do Programa Bolsa Família e 
Cadastro Único.

3.3.90.30.00- 
Material de 
Consumo

1660000000 -  
FNAS R$47.549,01

1202-Fundo 
Municipal de 

Assistência Social

08 243 0131 2.084 -  
Manutenção do Programa 

Primeira Infância no Suas -  
Criança Feliz.

4.4.90.52.00- 
Equipamento e 

material 
permanente

1660000000 -  
FNAS

R$ 28.529,40

1202-Fundo 
Municipal de 

Assistência Social

08 245 0048 2.089 -  
Manutenção do Bloco da 
Proteção Social Básica.

3.3.90.30.00- 
Material de 
Consumo

1660000000 -  
FNAS

R$ 28.529,40

1202-Fundo 
Municipal de 

Assistência Social

08 245 0048 2.089 -  
Manutenção do Bloco da 
Proteção Social Básica.

4.4.90.52.00- 
Equipamento e 

material 
permanente

1660000000 - 
FNAS R$ 38.039,20

1202-Fundo 
Municipal de 

Assistência Social

08 245 0048 2.090 -  
Manutenção do Bloco da 
Proteção Social Especial.

3.3.90.30.00- 
Material de 
Consumo

1661000000 - 
FEAS R$19.019,60

0501-Secretaria da 
Fazenda

04 122 0037 2.020- Manutenção 
das Atividades da Secretaria 

Municipal da fazenda.

3.3.90.30.00- 
Material de 
consumo

1500000000 -  
recursos não 
vinculados de 

impostos

R$167.388,93

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. r  4_
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18.2. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento licitatório por 
ilegalidade ou por razões de interesse público advindas de fato superveniente devidamente comprovado.
18.3. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro/Agente de Contratação(a), nos termos dos regulamentos 
municipais condizentes com a Lei n.° 14.133/2021, bem como nos termos das demais legislações em vigor e 
Princípios Gerais de Direto.
18.4. A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável aceitação, por parte dos licitantes, de todos 
os termos e condições deste instrumento convocatório.
18.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação.
18.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF.
18.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.
18.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.
18.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
18.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
18.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.
18.13. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados por pelos licitantes e 
respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contraiado (s), à disponibilidade pública nos 
sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7o, inciso I, da Lei n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018.
18.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra no site www.bllcompras.com, bem como no site do TCE no sitio: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br, no site da Prefeitura Municipal de Mauriti: www.mauriti.ce.gov.br e no Portal Nacional 
de Contratações -  PCP (www.pncp.gov.br).
18.15. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edita', será competente o Foro da Comarca 
de Mauriti/CE.

f  \ Mauriti/CE, 30 de março de 2026.

Social e do Trabalho Serviços Públicos
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ANEXO II 
Modelos de Declarações

A V  /

Declarações

Ao Sr. Pregoeiro/Agente de Contratação do MUNICÍPIO de_______

PREGÃO ELETRÔNICO N°_____

Pelo presente instrumento, a empresa........................ CNPJ n° .....................  com sede
na..........................................através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da 
Constituição Federal.

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes 
neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 
possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive 
com relação a documentação, que está será apresentada para fins de habilitação.

(Local e data).

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo)

P R E F E I T U R A

M A im
Haàs tiübalho. Futwo melhor!
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ANEXO 11.1
DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO 

LEGAL ANTICORRUPÇÃO

Eu, ________________________________ , portador do RG n°
____________ e do CPF n °________________, representante legal do licitante______________________
(nome empresarial), interessado em participar do Pregão n° / . DECLARO, sob as penas da Lei, 
especialmente o artigo 299 do Código Penai Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira 
independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; b) a intenção de 
apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de 
fato, no presente procedimento licitatório; c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório 
antes da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão 
desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica 
que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos 
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 
Federal n° 12.846/2013.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

P R E F E I T U R A
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ANEXO 11.2
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS

Nome completo:.
RG

CPFn0 ______________________________ DECLARO, sob as penas
da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

P R E F E I T U R A

MAVRHTI
Hais trabalho. Futuro mdhor!

A .r .-H e  S c - f  ? .s /n . D'-1-  v : - ‘ t> - cep. <?? í i J M - j  - r  ':í-ce 
w w w . m a u r l t i . c e . g o v . b r  

"O I SO Di: DROGAS PKE.UDICA A EDUCAÇÃO E DESfKÓI A 
FA M ÍI.1A "

http://www.maurlti.ce.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE M AURITI

ANEXO 11.3 
MODELOS DE DECLARAÇÃO “ PROPOSTA”

Ao Pregoeiro/Agente de Contratação,

0  licitante_____________________ (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por intermédio do
representante legal que esta subscreve, declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO III
Modelo de Proposta de Preços Readequada 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

Ao
Setor de Licitações do Município de Mauriti/CE 
Ref.: Pregão Eletrônico n°_______ .

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos.

1. Identificação do licitante:
• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicilio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta é válida por ) dias, contados da data de sua emissão.

3. Formação do Preço

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS 
PRODUTOS/SERVIÇOS UND QTD

VALOR 
ESTIMADO TOTAL 

(R$)

PERCENTUAL DE DESCONTO
(%)

Declaramos de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

[K l
Local, data

Assinatura de representante legal1 
(Nome completo e CPF) (Função/cargo)

1 Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou Particular junto 
à Carta Proposta. , » • f )  VQ

------  '  p r e f e i t u r a  A yc-iW b S t  ih o r  ? 'a r t ln i ,  * / n .  B * ! a V  ‘ 3 - c  é?. «'■< i . ;  c :-3 -  r  a -C E  •

! J ?
M AiRrri w w w . m a u r i t i . c e . g o v . b r

‘ O 1 N(> DL DROGAS PREJUDICA A fcül CAÇAO t  D E SIK O I  A 
Hais tiabalho. Futuro melhorl F  A!V1 I I  .1A ”

http://www.mauriti.ce.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE M AURITI / á * ' ss4<
x ° v,
\
\

ANEXO IV 
Minuta do Contrato

U3

CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI/CE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE___________________ , COM A
EMPRESA___________ , PARA O FIM QUE A SEGUIR
SE DECLARA:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI/CE, pessoa jurídica de direito público interno, situada na Av. Senhor 
Martins, s/n°, Bairro Bela Vista, Mauriti/CE -  CEP: 63.210-000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.555.269/0001-55, através
da SECRETARIA DE_____________, neste ato representa pelo seu respectivo ordenador de Despesas, Sr(a).
_____________, doravante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa,______________ com
endereço à ______________________  em _______ , Estado do ______ , inscrito no CNPJ sob o n°
___________ , representada por______________ , portador do CPF n °_____________________ , doravante
denominada de CONTRATADA, ao fim assinado (a), de acordo com o Edital de PREGÃO N°________ , Processo
n°___ tem entre si justa e contratada, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 14.133/2021
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e suas alterações, pela legislação complementar, sujeitando-se 
os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO (Art.92, inc. I, Lei n° 14.133/2021)
1.1.0 presente contrato tem por objeto a _______________________ , conforme especificações contidas no
Termo de Referência e na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo.
1.2. Objeto da contratação:

CLAÚSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (Art.92, inc. II e III, Lei n° 14.133/2021)
2.1. Fundamenta-se este contrato no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n °________ , na Lei n° 14.133/2021 e no
Decreto Municipal n° 80/2023.
2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1. O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar;
2.2.2. O Edital da Licitação;
2.2.3. A Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAÚSULA TERCEIRA -  DO FORNECIMENTO. VALOR. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
DE PRECOS (Art.92, inc. IV e V, Lei nc 14.133/2021)
3.1. Os produtos adquiridos deverão ser entregues de acordo com as especifcações constantes do Termo de 
Referência, conforme solicitação da Secretaria Contratante.
3.2.0  valor total da contratação é de R$__________ (____________________________ ).
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
3.4. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.
3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
3.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da liquidação da despesa 
e da consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente (art. 116, II do Decreto Municipal
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n° 80/2023), após o recebimento definitivo dos bens/serviço, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e
Municipais, FGTS e Trabalhistas, todas atualizadas, e de acordo com as condições constantes na proposta da 
CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante.
3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
3.8. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em /  /  (DD/MM/AAAA).
3.9. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
3.10. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
3.11. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
3.12. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
3.13. Caso o(s) Indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.
3.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA • PRAZO DE ENTREGA. VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 
DEFINITIVO (Art.92, inc. VII, Lei n° 14.133/2021)
4.1. O prazo de entrega, será de no máximo 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra 
por parte do licitante vencedor, podendo haver dilatações de prazos a pedido da empresa;

4.1.1.0  prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceito pela Administração;
4.2.0  presente Instrumento terá vigência de 12 (doze) meses.
4.3. Caberá ao setor responsável pelo recebimento dos produtos, monitorar o prazo de entrega e, se assim entender, 
notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega;
4.4. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os bens que vier a ser recusado por justo motivo, sendo 
que o ato do recebimento não importará a sua aceitação;
4.5. A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto;
4.6. Critério de Aceitação do objeto:

4.6.1. Os produtos serão recebidos:
4.6.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 03 (dias) dias do 
recebimento provisório.

4.6.1.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.6.2. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem de 
Fornecimento.

4.6.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando entregues em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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4.6.4. Os produtos deverão ser entregues na sede da SECRETARIA DE____ , localizada na Rua
Mauriti/CE -  CEP: 63210-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às 12 e das 13h às 16h. E sob 
quaisquer pretextos, não serão recebidos fora do expediente de trabalho.

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA (Art.92, inc. VIII, Lei n° 14.133/2021)
5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n°________ , elemento de
despesa n°____________________ , sendo os recursos oriundos da Fonte n°____________ .

CLÁUSULA SEXTA -  DA GARANTIA CONTRATUAL (Art.92, inc. XII, Lei n° 14.133/2021)
6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA SÉTIMA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV, Lei n° 14.133/2021)
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
7.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII, Lei n° 14.133/2021)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas;
8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada;
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
produtos empregados;
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato;
8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. r\ •„.
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8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;
8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133 de 
2021);

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante;
8.15. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria Contratante, no município de Mauriti, de conformidade 
com as condições e prazos estabelecidos no Edital, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra;

8.15.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos;

8.15.2. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da 
garantia.

CLÁUSULA NONA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art.92, inc. XIV, Lei n° 14.133/2021)
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato;
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);
ii)lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da 
Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

iv) Multa:
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia. ,
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(a) 0  atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei n 14 133 
de 2021.

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto;
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9° da Lei n. 14.133/21)
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°).
9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n. 14.133/21)

9.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n. 14.133/21).

9.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
9.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n. 14.133/21):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.
9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159)
9.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
9.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art.92, inc. XVIII, Lei n° 14.133/2021)
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteT o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021.

10.6.1. Fica designado como Fiscal desse Contrato, nos termos do Art. 117, da Lei n° 14.133/21, o(a)
Sr(a)._______________________ _ portador do CPF n ° __________ o qual deverá exercer em toda sua
plenitude a ação de que trata a Lei n° 14.133/21, alterada e consolidada.

10.6.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo 
com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, 
bem como, determinar prazo para substituição dos materiais fora de especificação.

10.6.3. A presença da fiscalização do servidor designado, não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada.
10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

10.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021.

10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

10.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.

10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

10.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

10.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
10.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

10.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

10.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

10.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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10.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
10.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
10.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art.92, Inc. XIX, Lei n° 14.133/2021)
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem.

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva.
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.3.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  ALTERAÇÕES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da Procuradoria Jurídica do MUNICÍPIO, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei n° 14.133, de 2021).
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • PUBLICAÇÃO
13.1. Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2°, da Lei n° 12.527, de 2011, c/c art. 7o, §3°, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, Lei n° 14.133/21)
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990- 
Códiqo de Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO (art. 92, §1° Lei n° 14.133/21)
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mauriti, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do 
presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que possa 
produzir os efeitos legais.

(dia) do (mês) do (ano).

Secretária de
CONTRATANTE CONTRATADA
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Prefeitura Municipal de Mauriti/CE. AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico N. 2 
2 0 26 .03 .30.01/PE. Objeto: Aquisição de Materiais de construção, hidráulicos e elétricos, 
destinados para as diversas Secretarias do Município de Mauriti/CE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. Início do 
cadastram ento das propostas a partir  desta data e abertura das propostas: 1 5 /0 4 /2 0 2 6  às 
09h00m in (horário de Brasília) no sítio www.bllcompras.com. Informações gerais: 0  Edital 
poderá ser obtido através do sítio referido acima e nos sites 
http://w w w .tce.ce.gov.br/licitacoes/ e www.mauriti.ce.gov.br ou junto a Pregoeira no se to r de 
licitação, sito à Av. Senhor Martins, s /n 2 - Bairro Bela Vista. Mauriti/CE, 30 de março de 2026. 
José Willian Cruz Figueirêdo -  Agente de Contratação.

PUBLICAR:

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - DOU 
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS - APRECE 
JORNAL "0 POVO"

DATA DE PUBLICAÇÃO: 31/04/2026
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SEC R ETA R IA  M U N IC IPA L DE EDIJCAÇAO 
R E T IFIC A Ç Ã O  N°. 03 DO PRO CESSO  SELETIV O  PARA 

C O M PO SIÇ Ã O  DE BANCO DE CADASTRO DE RESERVA 
DE PRO FESSORES.

PR O C ESSO  SE L ET IV O  PARA CO M PO SIÇ Ã O  DE BANCO DE 
CA D A STRO  DE RESERVA DE PR O FESSO R ES PARA 
ATENDER NECESSIDADES TEM PO R Á R IA S
(A FA STA M EN TO S LEG AIS) DO M U N IC ÍPIO  DE M A U RITI -
CE

ED ITA L N° 03/SM E/  2026

RETIFICAÇÃO N°. 03, DO PROCESSO SELETIVO PARA 
COMPOSIÇÃO DE BANCO DE CADASTRO DE RESERVA DE 
PROFESSORES.
Dispõe sobre a retificarão n. 03, vU.mdo alteração do Edilal 
03/SME/2026, referente ao processo seletivo para composição do 
cadastro de reserva de professores para atender necessidades 
temporárias (afastamentos legais) do município de Mauriti -  CE, 
considerando o disposto na Constituição Federal, art. 37, IX, na Lei 
Orgânica Municipal, art. 178, II, “c”, na Lei Municipal n”. 958/2010 e 
na Lei Municipal n°. 1.191/2013 e suas alterações.
A  Comissão Técnica, neste ato representada pela presidente a Sra. 
Maria do Carmo Oliveira Leite, no uso de suas atribuições legais, 
conforme Portaria n°. 17/GP/2026, toma pública e estabelece a 
retificação do Edital n° 0?'SM E/2026 para o processo seletivo p?ra 
composição do cadastro de reserva dc professores para atender 
necessidades temporárias (afastamentos legais), sobre as alterações a 
seguir descritas, m antendo inalterados os dem ais itens do edital.
1. Paia Reti fitar o item a seguir:
O nde se lê:

7.2. DA PROVA DF. TÍTULOS

(...)

7.2.3. Scião consideiados títulos pata pontuação, os discriminados no 
quadro de pontuação de títulos (Item 7.2.1), limitando-se ao valor 
máximo de 10 ponlos

2. Lfin-sc:

7.2. DA PROVA DE TÍTULOS 

(...)

7.2.3. Seiao considerados títulos para pontuação, os discriminados no 
quadro de pontuação de títulos (Item 7.2.1), liniitando-sc ao valor 
máximo de 15 pontos.

Publique-se.

Mauriti -  CE, 27 de oiarço de 2026.

M A R IA  DO CARM O  O LIVEIRsi LE ITE
Presidente da Comissão Oiganizadora

Publicado p a r:
Gec>any Severo da Silva 

Código Identificador:8A 841115

SE C R E TA R IA  M U N ICIPA L DE INFRAESTRUTURA 
AVISO DE LICITA ÇÃ O

P refeitu ra  M unicipal de M auritl/C E . AVISO DE LIC ITA Ç Ã O  - 
Pregão E letrônico N. ° 2026.03.30.01/PE. Objeto: Aquisição de 
Materiais de construção, hidráulicos e elétricos, destinados para as 
diversas Secretarias do Município de Mauriti/CE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo dc 
Referência, Anexo I do Edital. Início do cadaslramcnto das propostas 
a partir desta data e abertura das propostas: 15/04/2026 às 09h00m in 
(horário de Biasília) no sítio www.bllcompras com. Informações 
gciais: O Edital poderá ser obtido através do sítio referido acima e nos 
sites http://www.tce.ce.gov.br/licilacocs/ e www.nwuriti.ce.gov.br ou

junto a Pregoeira no setor de licitação, siti 
- Bairro Bela Vista. Mauriti/CE, 30 de nu

/ 0 Oc Li
Senhor M in ing , s/n° 

’de 2 0 2 6 , 0 \  ~>A

JO SÉ  W IL L I A N  C R U Z FIG U EIRÊ d Á ^ ^ '  ------ tT T ,
Agente de Contratação. '• .... .......

\ Publicado por:
Tqjilida Franca de-Almeida 

Código Idenüfiçadox:03Â9A03E

ESTADO DO CEARA 
__________PR EFEITU R A  M U N IC IPA L D E M ERU O CA __________

SEC R ETA R IA  DE CULTURA, T U R ISM O  E M EIO  
AM BIEN TE 

AVISO DE EXTRATO DO C O N TR A TO

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MERUOCA -  Título' AVISO DE CONTRATAÇÃO -  Termo 
Original: Contrato N° 0603.001-2026 -  Processo Originário: 
Inexigibilidade n° 0603.001-2026 -  Objeto: Contratação Artística 
Cultural da Banda Forrozão Tropykália, para apresentação no dia 05 
de junho de 2026, por ocasião do XIX Feslival de Inverno da Serra da 
Meruoca -  Contratante: Secretaria de Cultura, Turismo e Meio 
Am biente — Contiatada: MBS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E 
EVENTOS LTDA - EPP, CNPJ n° 09.088.724/0001-03- Valor 
Global: RS 200.000,00 (du/etitos mil reais) -  Data da Assinatura do 
Contrato: 16 de março de 2026 -  Vigência: 31/12/2026 — 
Fundamentação Legal: art. 74 da Lei Federal n° 14.133/21 -  
Signatários: Francisco Gilvan Miguel Santos (Contratante); Márcio 
Belizário Silva (Contratada).

Publicado por:
Francisco Aldir Lima Pereira 

Código Identificador:C 1433B 0B

SEC R ETA R IA  DE EDUCA ÇAO 
E X TR A TO  DO PR IM E IR O  A D ITIV O  A D ITIV O  AO 

C O N TR A TO  N° 2301.001-2025- 01

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2301.001-2025 - CONTRATO 
N° 2301.001-2025 - ORIGEM: Inexigibilidade N° 2301.001-2025 - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA - 
CONTRATADA(O): SILVESTRE SOUZA DA SILVEIRA - 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA TRAV. 
MANOEL DAVI, BAIRRO: PÃO DE AÇÚCAR, MERUOCA-CE, 
PARA SERVIR DE INSTALAÇÃO DO ANEXO EM TEMPO 
INTEGRAL DA ESCOLA DEPUTADO FRANCISCO MONTE, 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
MERUOCA - CE - VALOR ATUALIZADO: R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais) - DATA DA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2026.

F RAN C ISC O  A LD IR  LIM A PEREIRA  -
Agente de Contratação.

Publicado por:
Francisco Aldir Lima Pereira 

Código Identificador:60088798

SEC R ETA R IA  DE EDUCA ÇÃO 
EX TR A TO  DO SEGUNDO A D ITIV O  A D ITIV O  AO 

C O N TR A TO  N" 2002.002/2024- 01

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2002.002/2024 - CONTRATO 
N° 2002.002/2024 - ORIGEM: Inexigibilidade N° 2002.002/2024 - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA - 
CONTRATADA(O): MANOEL JUCELINO COSTA - OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO E 
REALIZAÇÃO DAS REUNIÕES DOS CONSELHOS 
VINCULADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE MERUOCA 
- CE - VALOR DO .ADITIVO: RS 6.000,00 (seis mil reais) - DATA 
DA ASSINATURA: 06 de março de 2026.

F RAN C ISC O  A LD IR  LIM A PEREIRA  -
Agente de Contratação.
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3 ’ ir • Cer.J o • CEP: 6*010-015 . p<f!o  {«*“ j i * 6 - 0 * no h t.^ r io  de 01-00 às
l í : 0 0  hc ;  ou a».- *  p»*:o eHT\»il: cpiO j- • tc  £'>«*.br.

J' tf«o do Nv \e-CE. 3C de m*«.,o de 2, :6 
JOSÉ BEiMiMMAR DE UMA j0 n *OR 

O^denador de D*»pt;3S

PREFEITURA M U N IC IP A L DE LAVRAS DA M A N G A 6EIR A

Aviso DE HOMOIOGAÇÍO E AOIlipiCÍÇlO 
PKEGÍO ELETRÔNICO N° 20*6 01 J3.1

Objeto. Aq « í-iSn de iê *-* js  a lín .^ i.iú :*•» d c - 'ii.  ?-.* ao s- d>m. *io4 
r _ -.rr.-r de D» '• '««.-o de M f^ n r ta  £:• !- r da RrJe Púhlira de E d » > río  do Min ’y-o 
de Lavr;; da M<*».£il~í»r#/CE, Cu f r *e t# r rr  apt - •<n i* - ’ »: no Edital Co»*»"- «' ' •«i.
L irH »n l^ i Ve^- -  '.•« *  0$ Hrit»nfr*j Ferreúa e Nt-cS C -v w c io  e Serviços LTDA In -its no 
CNPJ N* 3 2 ! ' ! ÍC 1  -»•••1-69 C1’ ” 'f ‘cada no I :*. 03 - GC i - j í  A>»-- J IFú --•*!>« 
Ir.f . nc Valor G>*'M de R$ 60.796.00 (ic : • «»a mil j * l « *  ' * e noventa c seis :*  ••«), 
L-.1« CK - G *... . .  Al n -M  • -Oi (Pi.:, i  d€ F ru i*'). no V .io r de R$ i : *  • •o»\<v> -,ro
e d -»o mil r t  ■ >}. L • - 07 • Gênr- . r  Aliment.’ (Frutís e V* •K ir«}. no V il<x G '*1* 5! de 
R$ 55» *<0.00 -*  e t i  - , "►••ta e o ito  mil L*e. - e cinquenta re a i'i,  M 5 .C
C- -  - r l LTDA !"»v a no CNPJ N* 5^ 0 ^  M ‘«/«w01*24 a 2;;«r.r*rfa no l« *-. 05 - G r - -  •« 
A li..— ?•' ~.s ( " j .  ), no V%!ur G l'-M  de RS 3 ^  ( i r u .  •' - e cin*>o m il n ^ « . !  ’ «

•>). Ipís 06 - g»n«rjs ali> •»!'*• • e 0'.^ !. no V^!i>r G" '*^1 de RS 2 2 ' •/"'O 
(j . ’ • e vinte e qi.i>'*o mil &•’ «■: ■ e r..--<.ra e o;tc r .  ' } e yoH C”  - •  =>1 LTOA 
| r i „ . ; i „  no CNPJ N® 2 f  ?70.22 •1" ,l-53  C  no l^»e 01 - G^"*«.*« A li.»-•.••
( M v • no Va’ur de R$ 9 2 5 . («»c*- e v*">e e cii»cu rnil c * e
e;. .,ti^.*.!a c c c r t  e cl^-qucfta ( c ! . -  »). lf»U 02 - Gê--*- A8> • •»licios 
e O ■' no V«inr G," t »i de R$ 2.455.5‘<0.,'v '1 í '1 -5 müKftei qn>« • ' • e c»» • -■ ' s e 
c: mil q**•**,»» « e ricn-xita rc j* ') . dc • '  (om  a Ata da Zl . ?■ - - . i *  ;s5
? ; j:  • •• e A il j i " !«o a p.c- »ir Lirita^So na k.; .a da le i n- 14.13?•^••21.

Lavas da */CE, 3C de M »«,* de 2026
ANTONIA 0 i ' * ' 0  COELHO 
0*denadr r » de 3 e jf  - .?s

PREFEITURA M U N IC IPA L DE M ARACANAÚ

AV»SO HOMOiOCAÇÃO E ADIUOtCAÇlO 
CONCORRÊNCIA ElETR**>NiCA N2 8 006/2025-CE

O i > j C-.'- de t .  >: p:*a rp -iiia r a c«.*.' ‘ ».»o d í p ü-o  f''*l«í*io w m
• ario na EMiirB P-.vo Pln*§"ary. UvT*Ü7*f1» nt Rua -r H « .---:"í da Silva. S/N • Sã*-«o

A* •* »Io de F li- j-  * ’v. Ms v a i ,  C**r?. Vci.u- <ot. D'»-* *-íS e Sei<”. s LTDA.
p . • ju iJVa t '  >2 no CNPJ N: 0?.432.?£ m-70. c y^Wir 6:. i »l de R$ 1.1(V> 222.22 
(um rn ilh io  e C*,T» inil e c**• c* c vínie e C < r * - !* e vínte e doí» ce^»--- *} c -  e

na fn-í"*>ada L e in® 14.1?-5*21 - ft*«iA.noN- « -1« ^ m .• . n j - 5 -  - i - ' . l )  
E - 3a 5- -ia de E'V»r*ç>c. p-*» d i H " < il 30 de m* ’ de

\íi> «  a ii-ij -  CE. 30 de de 20?*
ANTÔNIO NILSON GOMES M ' 'A

ç  . 'M o  E> ■ ••'■^c da S f. ■'t^iia de Educaçio

PREFEITURA M U N IC IP A L DE M AR ANG UA PE

AVtãO OE LiCITArão 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NE 6.OOJ-2026-CE

P iL'. de Ma'«*iig»‘ ;*f ',f. pcy n_ daJ i ; •■•d M iin í-';« ! delnH * iturat-.-na 
púh i« --^oeice«» - ' s i d : . .  l‘fM 2 EDíTALDECOr.* • '^M r iA ELETSi* mm;^

TÃO'.- ••.•2’3-CE, < |K  tem  como _-‘c  3 CúMTRftTfiÇÍ..". DE EMPKL3A PAr * r.LF'.1 "M A  DA 
PT AÇA CAPir^ANO  DE * f,FU NO S A ^ O  CENTPC NO MIJNll íi>tO DE MARANÇ-' i AP t/CE. O
Edital ;• • ser oN*«^ ,k  íite  at'-» iis  do » 'd .  ......• ...... •. í^iram<*•;!. - f ' l r l>r ou
(Tuji,;. - j ' ,-|ir ií*. • ± . if  £ ", br ou (%• -? £*v br. O — • -.* ;• das (.*• r 31 .c» do f ite  
Lirita fi/i»K d«'-3C í  do dia 33/• ' -c ü í  o dia 17/04/^2(6, is 07h30n»*a. íU  ! -ira tzs 
r i •>«: 17/04/ "  ',s. às [I mm «rio de 0r«.Ti»).

r / { - / CE,  27 de ff. de 2026 
Ff • NO*** O VAI SER FREITAS MAT05 

Se» i**'O dê In f- ftN tiir tu r i

PREFEITURA M U N IC IPA L DE MASSAPÉ

AVISO DE LICITAÇÃO 
CÜNí'• ikM ÍNUA ELETRÔNICA N* 207^0* 05 0*>2

Av i\ .  de A ão de L''-|r» '.*^. A P í f - i  Mra M u n li^ j ld e  M-> r * publico
q u t o ................. ELETRÔNICA N- i<- • •  03 0^ 0f*2. cujo o ^ r ’ - é a £ •- ,»c dos
s c . .... • de : íi..*,Ja de campo de f-*' ’ A c-«n ;rama n-...» q<?> Ira de b , - ie .
p j»:i..ho Infarilil e p5'* ’  de C»ni‘ ’ 4? A - Sr*lc, C' '  " i  T t ,kO de C-. •i : n ­
. . . i'j±S Cjrr, o M ii '-o do E*( ju< a Sci_ • ia de E;,. ,;e e Ju^* ‘ *e do 
Myniv,;,'ic de M ir jp í /C E ,  foi ANUIAHA, por dc‘ ’ ^ » o  da S«t»H#»ia c.*- i *•**•>»?, na 
f.. -s dc Art. 71 e Art 164 d : Lei N* 14.1?' ».*21 e v  >s j. • <*>*.

M - . <!-CE. 30 de rr.**sc de 2v26 
Ani.Pi 10 LA'»RE®^0 DE UMA 

Orde ^ i««f de D« -, e-as da Sc -ü *:a  dc Eí . " e  e Juvr«*'jde

PREFEITURA M U N IC IPA L DE M A U R IT I

AVíSO DE AO)UCM(A<;2o  E HOMOlOGAÇiO 
CONCORRÊNCIA ELETRiT'NirA N« 20?P 01.23 0 l/CE

O»; V “ - •,’*o de c . h ‘ ^-3 F=r3 r- f s e  an*A*çJo da c ir - ’a de 
fu^de >«.11»! sula pc^riMt«míd"e da St . »eria Muni •>-aide Ê > - v * ”  de M»ijriti-CE. En p.w i’  
Vw«- •*' •■r?: cnN S "c ' t R . Co<- e 5 *rv^ t deT«r»*HJ«n»tf,T‘ LTOA. Irecriti no CNPJ sobe r\-
08 ^O l.iov/*»01*00. r o vi»W de (3 V *  * ‘ c 22). A• »»• •• ••• : e H <’ ••'» eo z P" -- -  "■* d2 LíL

M w i^  ;'3E, 26 de nv.» ,o de 2,., / Ç 
e ii.n fP ro  JUCA DA SILVA 
Sei.<-i J u de Ed-»» »;5o

/ Z \  — *
f m j  u i , .

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N« 2026.0? 30 01/PE

CM»«-).. Aqu>siçic de M '- '• í is  de c«.. h»J*4u*« • e^el**1* *. d- ‘ " -dos
P-r 5 as diversas Sc íís  do Muníiípío de M ü«« /CE. c 'ie  c<" q»-"*i"J'»,*«rs e
e> i,c •* r«»*l*:^ . ;<t*s n o T . o de Rrt ■ iru ia, An**tol do Edital. Inii io do  *3»J ^ fV-m^nic das 
p i . *-'í a p«itir d» -’ a d e ib e r tiK f das p r*, ' Jt: 15/04/.** 26 is  i>thí»'*W*o (iiu r« .’.o de 
BudKa) no í-*o  v..vw bc. .<«.p •: * n. I r í i  *<, V j  g**. i  j :  O E«l’>al i ' * - 'v í  ser rvst• r t o ç ;  
dcsA lr i. f. â íim aenos s:ip *h t* ; i/?*#■* ■■ -  i»  g*>v b r/iic ii- - . / e  * . • . t ce g---v br 
ou ju "*?  a P. ■ £>'r-Wz nc .•*• <■ de lkJt:*rV*# «,itc 5 Av. Srr-Njr Mart'..-.«, s/n? - B-*iüu Be’a V*- *3.

Manriti/CE, 30 de m- • de 2076 
JCKÉ VU LLlAN CR' '2 FIÇHHHfOO 

Af»r.re de C í^ tra ti^ Io

PREFEITURA M U N IC IP A L DE M ERU O C A

AVISO DE CMAMAMFNTO PijêUCO N* 2 2076

A S e "“ '-*'*« de Im lu t io  e P k  nr*,** 5- • :-%| t^rna p>*hlico que se e<»
»l^r-to O FHilal de Chamar... ..to Púb'*co n? G02-2026, com fun d én > -tu  no D**« I - Io  
Mnn;«';*al ns 02 " "  de 02 de nr^ ' de cujo ol»j'-lo é a Sr:*-,5o de
O da So<!ed«rle C*vil, e o l’*dí*de pii-ada sem fim  Ku»eiU-.-s, p5'3 a p*.vtu.43r* de 
2C {v •>»] uuid^dec habit»* '• •••» de i * . .« sr*' *1. em áiea pública do Município de 
M • ••* d i'i  >Ml>««»do por n>«HO dfcaíe p-> * " ••••to no ámbl*o do r i o j * « Mi nha 
C-í^a. Minha Vida - PMCMV/fNHiS Sob 50 do MinIs»i»»'o das Cidades, le - !o a Cs'-«a 
Eí • * .ira FeJ-1*! C«mo M*r^atáría/A^»*f.l« FÍi i«<h « .'0. TOS te.-.r.of d s í * • ;  -• e
a w  : d ts te fidH al a t «véSdoTa n o d *  Comp .. N- 9—  ’ ........ e/MODADO/CAIXA
A e ... do* en.-;!"|*ts  serã reali;-'!«* no dia 04 de maio de 202$, as 0S:00 b "'a s , na Av. 
Pv ' o Se.n, •*», rO Doc Bn.tiu Di* »̂o Sslv».l.»«, Mt'.i.-*»-Ce, ne sslg de lir> < js - t .  O ? t’f«l 
f  derá ser adqui.ido no * ivU .«ço  anma, ou pe’-os »•'* í  eUwArl. 
www.meruoca r» gov.br e b itp^ /^munJcipii.if.|icii*<<^e^ *<"e-Ce-gov.br/.

M*»nj<va /CE, 30 de nw i^c de 2026.
FRANLI^CO ALO'R L'MA PE***-'k A

Pr. • b-nie da C-vtí" -» ?  de U rü^S o

PREFEITURA M U N IC IPA L DE M O R A D A  NO VA

AVISO DE LICITAÇÃO - 
CONCQfcRÉNUA PÚBLICA N2 CE-300) 01.2026

A Secfetd'?a da |nf'.T.,trutu*,a - SEINFRA, aí*-<vc5 do Ac^r.;c de C«v*Iíh »^-;ío . 
t -.a p ^ H m  que re^Drari as 10*í'0 hnus, do dia l f i  de abril de 2026, no er>d*f«yu
t ;. i . / .... j  y f i *  " m  h r/( C-' > .v <?ik íj  PjWica n9 CE-
3<h..5 9 X .2 06  Ql Contrai de en r  •. ^»rada p r* :  a c •* de
de ti • ■ *.*c ' de ã; 3. C".n |d»Jt«m( no Muni< r,. de Morada Nnva/CE. O Edital e s«us
a,.... . p .-Jr'So ser ofc’ dos nos e íe t:. •<. ww w  ce {'••v.br,
I . . "   ̂ • • • " • • .u to f . :  . j i ip w n b r  v . . .. ,n » .  tova ce g*-w.br. M»m c í •»*' •-, >« 
at --cs do e-rrail lirW*.-. •« a2 '.iS © gi"^ '* íom , ou no endi* «*,o AV. M*n. *1
C* • \  NC 72E Cc tr... CEP: 62940-000 - Mnrada N w i - Cf 'ã.

M nr*d* No»a/CE. 30 de m »'^o de 2026.
FRANi in TQ MAUr-ONiO CAVAI CANTE ANHRAOE

PREFEITURA M U N IC IP A L DE PENAFORTE

EXT»ATOS DOS CONTRATOS

P»! * 'v  2 : Co^t •• j N9. 27.03 001/J*•!*? c 27 Z-s..*-•:
C... • <i<nt*r" PieW tara de Pc r ->/CE. por i m - .—lio da S*-. -  -»"a de Edurarlo 
ç... • ?i , -tu D5%trfhiiM.fc.»a e C * * j o  L ^ A . CNPJ n^. 24.33^.9 -J .'» « ‘I-OS e

. nL LTDA, CJNíMJ ns. 15 72 FuntiafnentAçSo U ca l: L^i n«. 14*133. de
01*0 . -  21 . p. * ;  .*..in «Imo: CAftOMA N2 20?a 0 * 27 91. /• 3! -t»s  de Rei*^ •* 
de ? i  n -. 2026 02.27.0l-PM Rr-iEDtiB  e 207^ v ‘ .27 “ t-P M n ’ / 'E D i'R. rt*'ilra«!n do 
rn . j"o  £ v ! * .  N?. PE/'*4F-2I.04.1//' ':6  PMÇ'.‘5ED'J9. realir*do peio Mn* i. ip io de Bi-jO
Sj . "  ’ "F .O b i-;. ■ Aq^»i';. . -o de i a l i * ' - .........j  de•'•••-«'«•í ac * . .J .. . . ..  do riu.-.»ma
Nk I naj de ÁRi n taç lo  Escolar e demais Programas da Re<lt d a  Ei ■ »> do M i....r -  de
r c ...Í...I-/CE. V-5'ir G'* '•-! C« • '• < * '••• RS 1.1*5 5 "2  (u"% m th ;o  c- ' & : ----- ••t= eoH mH

t  e ..t «• • | ’ _ • • 1301*123........ 18.2.030
q<- rir» '«c ’  ..I <•: 3.3 oc 30 D, , '> d? •*• " • • • * ! 'ira do C". ' -*: i’ 27/ o * ' i 1 *?6. Vigêi» ía do
............  12 (/f o - í tJ ,  p-»!*-"-o ser p' i- *d r 5"* amante, r— —í»-«Ja a v iRí";.ia
n .a d^ r. * *.«(.. ; dc a»t. 107, cap*^. da Lei nc. 14.133, de 0 !/0 < ('".,, '21. S^- -'h»iu. 
Maria d"? G'—; 14 P«.< ira M - ;’ s Ji ? F? :- i a  "• ‘ >a Mnniz - w . . .  ! .-; da equ.pe de 
P|{»r«-; . ..- * de C«'rt,r» t* j "^ç  PO «iras do Mun’. .'^ic de Pe >aPo*fe/CE.

AVISO 3E ADIUD‘CAÇÃO E H0M 0106AÇÃ0 
PREGÃO ELETRÔNICO N t PE/SKP-02.04.1/2G26 PMRS/SEOUB

E*1»ito R num ido  de Adjudi. . i , |/K..n-, ««^i. «n
A PreTritura de P-_ ■ •" •*■./€£ da P : .<-3 Municipal de P er*í - e ,  no üíC- de 

S’n {  a u il ' ;',,r-s l«-j, s, e ■: dera*-«do a a nü ^e  e pi»* cr ju»I«,; o eu* ’ do pela 
? . . . .r«.• .** Gèral **d-; a * Município, parte in u ^ a n i*  e r . . . •  — .iêr do p .—  .i»e
p. • . .o  a-' .;%:'4iI*o. autuado o n* P •• .z Cj*..... a N- 2 '.*^*03.27.01, Objeto
A d c .;o  as t - .«  de R.. • s de s n?: 207*02 27.01-PM’ '  e 2v ,,2.27.02-
PMr '.  SEDUB, re-uHadO do Pit^So Ei» • * t». o N». PE/SKP-?2.04J/2C*.»Ç PMP 5ED"«.
reali -  !o pe?o M u iin ip io  de BtcjO S1" '  /CE, p » r j a aqui'i-,7^ de gc«.-"-,í  a l i » * ..... |S
d, \ i . -  ' 30 at» ' ' do r» .ig '*m a N* .ial tie A li.*v n f;7^n E* !* r  e dcm jis  
r . .... * arr. J5 da Rede de E» : '0 do M uniop io  de Fc-.T, • /CE, re* '•''e p«>r AiljorRrar e 
H. ~ * f . r  o p.- • c i- * que ». •- i  os e • l» - « e ju iíd i < em f  •

c Ip - -*• P , • 9 DKtrfbuidrva e Comercio LTDA, CNPJ: 24.334.945/WOl-OB c 
C • • -  • -sl RL LTDA, CNPJ: L5.40R 077 /",‘W l-72. Veiur Q*-* »1. R$ 1 .1 *° ^72 (um r*t«h5o 
C‘.  * e Sw—t ‘ a e o it ‘* m il o * ; ' * e =■ lentA e d n íj re^-').

Peiwlrutc/CE, 30 de m**. ,■> de 2026.
MARIA DAS G•— ;AS PEREtRA MAT.AS 

St. rtária de Edur»^jo

P R E FE ITU R A  M U N IC IP A L  DE P O R TE IR A S

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREG&0 ELETRÔNICO NS 2026 0? 30 1

O Mun.. .|no de Po t**u«s, em cr. r m id jd * c*»n a Lei f«-'eral n*. 14.133/2021, 
t. j  pi 'ii iro  aos •" que p.*-t«*«»de reali7ar Certo»'.£ L k 't-1"1' ^  na N- ’*i'd>He

Elf! \l  I-.*«Io io b  n? 20260* *0  1, fu jo  objeto é Foíi.»* de al de
•;•• • •• o e pe - .~ i .ie p**a un- *-.t*4 de S»»’'de do MuniLípio de Po*!*-iua/CE, l-  ' *e 
£ .( _. ;f,r*.' ' . - j  ei»- .ía*-.te$ em Ed»* l̂ C '« * -» >' ’ • o. Iri» 'O de a^nihim«-r.t. • das j.. , C l de 
?'r»ri| de j ’. - '“  a pa^.r das 17.30 k«-»s. D*f a e h» -»»o de e -  fn « . " -  de *■ . d?í
y> , ' is: 15 dc dbtll d t i - V t  2: ^  f>" h* • =s. D *a e l»v< -'iw  de inii c da Í l .  '  i.  lS d c  abril de 
2-.‘«i6 às 0 0 * 0  h'-'-’ i ,  i t r - v is  do P- ‘ al de C.-».p *i do Mi.«.iii|**o de r u i ' -  . !  no »ile 

n br.C*! i* . - E : • ' ■ sl do Edita
d : :  tr . . ' , «•!-». *• .. •*. hi f  ■*‘ br e M'., '/••»«.«. ij •• $-liri**> • - *  •'» t t  j . v  br ou
no j - ; ^de L k i i da Pi^.'i »tu'a situada ã R"* .V t*Lé  2"'*». n* 16, Crot«o. Port^ii«s - C- i  
no h.x 4< o de 06*•"'»■> às 12*O0hrs. l»if » o ^ . '- s  p»to ttr -foo« 3SS7-12S4.

Po» i«• '/CE, 30 de m^«v- de 7, ’ f:
FRANrFliOA TA.- 'ES D»:*5 SANTOS 

Agtdte de C* ,3o

■; í"*'” -- . . .  ' ! V ? ií  3.300*1 í '  ,,rt ICP
.  I.x  . .rt é< €►’ *» ?*- 1 •■**- 5--*»—í  IC* 20*1

http://www.meruoca




TFR M O  DE REFERÊNCIA 
ORGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE INFRAESTRUTURA, OBR> 
SERVIÇOS PÚBLICOS; SAÚDE; PROTEÇÃO SOCIAL E SECRETARIA DA FAZENDA.

Æ

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:
1 1  Aquisição de Materiais de construção, hidráulicos e elétricos, destinados para 
as diversas Secretarias do Município de Mauriti/CE, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste instrum ento.

1.2 Estim ativas por secretarias: 
UNIDADE GESTORA

^ 5 u r íT \

SECRETARIA MUNICIPAIS DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS;
SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E DO TRABALHO

SECRETARIA DA FAZENDA

VALORESTIMADO

R$507.563,62

R$164.890,82

R$190.196,01

R$167.388,93

l .Z .J

ITEM

. ts i im d i iv d  i - j i a i .

ESPECI FICAÇÕES DOS 
PRODUTOS/SERVIÇOS

UND QTD
VALOR 

ESTIMADO 
TOTAL (R$)

PERCENTUAL DE 
DESCONTO (%)

01

Aquisição de Materiais de construção, 
hidráulicos e elétricos, destinados 
para as dh^-rsas Secretarias do 
Município de wiauriti/CE

UND 01 R$ 1.030.039,38 5%

1.3. Os itens aesta comraxaçau w u u m íih l h u «  -------------- ------------- - .
especificações de qualidade e desempenho podem ser descritas de forma objetiva com 
base em parâmetros usuais de mercado, conforme art. 62, inciso XIII, da Lei n-

14.133/2021. .liM 4inç
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105

da Lei n° 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento 
constitu tivo da primeira etapa do planejamento de contratação. ^
2.2. O objeto d i contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - 2026, 
conform e consta Has informações básicas deste Termo de Rcferênci.i.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO:
3.1. SOLUÇÃO _ . .
A solução propos.a consiste na aquisição de materiais de constrição, hidráulicos
elétricos por meio da modalidade Pregão Eletrônico, no critério de ju lgam ento do 
m aior percentual de desconto nos term os da Lei n* 14.133/2021, visando atender de 
form a contínua, tfic ien te  e planejada às demandas de manutenção prevent.va e 
corretiva das diversas Secretarias do Município de Mauriti/CE.

p r e f e i t u r a
CEP: 63.210-0C-2 .
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Os itens a serem adquiridos enquadram-se como bens comuns, uma v e z  q u e  possuem 
padrões de desempenho e qualidade objetivam ente definidos por especificações usuais 
de mercado, o que autoriza a utilização do Pregão Eletrônico como m oda idade de 
K t S õ  “ âtam-sê, èm sliã m m ,  dê mâtèfiáis dê cõnsUfflô indispensáveis a 
manutenção, conservação, segurança e preservação da integridade física dos pre ios 

públicos, instalações e equipamentos municipais.

A adoção do Pregão Eletrônico mostra-se adequada diante da natureza recorrente e 
Vâriãvêl dãs deiiiãndãs administrativas, possibilitando maior competitividade, 
ampliação da disputa e transparência do certam e, além de perm itlrfu tu ras  contrataçoes 

conform e a necessidade da Administração.

A disponibilidade programada desses materiais assegura m aior capacidade de resposta 
i  »  «  « ■ # • »  emergenciais quanto nas i w m m .  evitando

p a r a l i s a ç ã o  de serviços públicos essenciais e prevenindo a deterioraçao do patnm om o 
público, em Observância aos princípios do planejamento, eficiência, econom .c.dade e 

interesse público previstos na legislação vigente.

3 2 MAiOR PERCENTUAL DE DESCONTO _
3 2 1 O levantamento de mèrcatío fo i realizado cõm base nâ tabela de referencia da 
SEINFRA-CE considerando os valores praticados no mercado e as cotaçoes de preços 
obtidas conforme docum entação anexa. A  partir da análise comparativa dessas 
coteçõés, estimou-se um valor com redução de 5% (cinco por cento) em relaçao ao

ITEM ESPECIFICAÇO 
ES DOS 

PRODUTOS/SE 
RVIÇOS

01 Aquisição de
Materiais de
construção,
hidráulicos e
elétricos,
destinados
para as
diversas
Secretarias do
Município de

1 Mauriti/CE

UND

UNIDADE

QTD COLETA 01

i/o

COLETA 02 I COLETA 03

5%

PERCENTU

AL
DESCONTO 
-MAIOR  

.(%)______
5%

3 .2.2 M eto do log ia  U tilizada: _______ «hfidn  nã«
A estimativa de prèçõs fõ i realizada còm bãse nõ mãiôr valor percentual (%) obtido  nas 
nesquisas de preços, sendo o cálculo efetuado a partir de um conjunto composto por 
t r ê s  r m a ^ s  cotaçaes, proveniente, de um ou mais dos parâmetros previstos em 
conform idade com o art. 6= da Instrução Normativa SEGES/ME n» 65, de 7 de ju l

2021- ^  v -
Av S ô ,V -r  « "S , S/Pt -  Befe V .*»  - CEP: 63 .210-000 -  -  c \ &
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3.2.3. Dessa forma, por meio do mapa de cotação de preços, é possível verificar os 
valores coletados no mercado, bem como o percentual de desconto aplicado, o qual 
rè flè tè  ã ffiédiã ãpuràdã ê ãíèhdè áõs princípios dà ecõnomicidâde è dã \/àfitãjosidáde 
para a Administração Pública.

3.3. ADEQUAÇÃO AO PROCESSO E À AQUISIÇÃO
Á contratação será realizada por meio da modalidade Pregão Eletrônico, adotado o 
ju lgam ento de maior percentual de desconto, nos term os da Lei n^ 14.133/2021, por se 
tra ta r de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivam ente definidos no edital, mediante especificações usuais de mercado.

A adoção do Pregão Eletrônico contempla de form a adequada o ciclo de planejamento 
dã aquisição, incluindo ú lèvantaméntò préviõ dãs hèCèSsidâdéS dãs ufiidãdèS 
administrativas, a estimativa de consumo com base em demandas anteriores e a 
formalização, possibilitando aquisições conform e a demanda real da Administração.

A sistemática adotada perm ite m aior racionalização dos recursos públicos, uma vez que 
ã§ áqUisiçõêS õCórrèfãõ dè fõrrYiã pãrcêlàdã, de acordo com ã efêtivã fiècèSsidãdê e 
capacidade de armazenamento das Secretarias demandantes. Tal modelo reduz riscos 
de desperdício, obsolescência de materiais e aquisições desnecessárias, promovendo 
eficiência e economicidade.

A expectativa institucional é assegurar a manutenção contínua das estruturas 
administrativas, uriidãdés dè sãudê, assistência social ê dêmâis prédios públicos, 
viabilizando a realização de reparos imediatos e programados. Dessa forma, evitam-se 
intervenções emergenciais improvisadas, agravamento de problemas estruturais como 
vazamentos, falhas elétricas e danos físicos e eventuais interrupções no atendim ento à 
população.

A solução proposta encontra-se em consonância com os princípios do planejamento, 
eficiência, economicidade e interesse público previstos na legislação vigente, garantindo 
uma gestão de suprimentos moderna, responsável e alinhada às necessidades 
permanentes de manutenção predial do Município.

3.4. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO DIVISÃO EM LOTES
A opção por não realizar a divisão do objeto  em lotes distintos para a futura aquisição 
de materiais hidráulicos e elétricos decorre de análise técnica e adm inistrativa que 
considerou a natureza dos itens, a dinâmica de utilização e a necessidade de eficiência 
operacional dãs Secretarias Municipais.

Embora os materiais pertençam a segmentos distintos (hidráulico e elétrico), tratam-se 
de insumos complementares e frequentem ente utilizados de f

- _______ ___________________ i
Hsis Fuluio m*INar!
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atividades de manutenção predial preventiva e corretiva. A fragmentação em lo tes  
poderia gerar dificuldades logísticas, atrasos na reposição de materiais e entraves 
operacionais, especialmente em situações emergenciais que demandem pronta 
intervenção.

Além disso, a centralização do fornecim ento em um único adjudicatário favorece a 
padronização dos materiais, a com patibilidade técnica entre os itens, a simplificação do 
gerenciamento contratual e a redução de custos adm inistrativos relacionados à 
fiscalização e áò acompanhamento de m últip los contratos.

Do ponto de vista econômico, a consoiidação do objeto tende a am pliar a 
com petitividade e a possibilitar ganho de escala, resultando em propostas mais 
vantajosas para a Administração. A eventual divisão por lotes poderia, em contrapartida, 
reduzir a ãtràtividade do certame ou frágrriéritar quantitativos dê fòrmá a com prom etér 
a obtenção de preços mais vantajosos.

A decisão encontra respaldo nos princípios da eficiência, economicidade e planejamento 
previstos na Lei nQ 14.133/2021, que estabelece que a divisão do objeto deve ser 
adotada quando técnica e economicamente viável, o que, no presente caso, não se 
mostrou a alternativa mais adequada ao interesse público.

Assim, a não divisão do objeto em lotes distin tos demonstra-se medida tecnicamente 
justificada, adm inistrativamente racional e alinhada às necessidades operacionais 
contínuas dás unidadès municipais.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os materiais de construção, hidráulicos e elétricos têm  natureza de Bens Comuns, 
tendo cm vista que seus padrões de desempenho e qualidade (ex: classes de resistência 
do cimento, diâmetro é prèssãó dós tubòs, bitòlà dos cabos elétricos) pódem ser 
objetivam ente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 
term os do art. 6^, inciso XIII, da Lei Federal n^ 14.133/2021.
4.2. Os fornecedores deverão adotar práticas de sustentabilidade e de natureza 
am biental no fornecim ento dos materiais, quando aplicável (ex: preferência por 
materiais corri cértificáção dè origem õu baixò impacto ãmbiéntãl, embalagens 
recicláveis). Deverão ser priorizados itens que possuam maior eficiência no que tange à 
durabilidade e conform idade com as normas técnicas (ABNT), reduzindo a necessidade 
de substituição precoce e otim izando os custos de manutenção.
4.3. A contratada deverá fornecer d iretam ente os materiais, não podendo transfe rir a 
responsabilidade pêlos objetos licitados para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza.
4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual (o fornecim ento dos 

materiais).
4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

ns 14.133, de 2021.
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5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1. O prazo de entrega, será de no m áxim o-10 (dez) dias, a contar da data do 
recebim ento dã Ordêm dê Cõffiprã põr pãrtè dõ iicitãntè vencedor, podéndò hãvef 
dilatações de prazos a pedido da empresa.

5.1.1. A ordem de compra em itida conterá os materiais pretendidos e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue a secretaria no seu endereço físico, ou enviada via e­
mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores;

5.1.2. Observãdàs às dètérminãçõés é orièntãçõés cõnstãíités dã ordem dè 
compra, o fornecedor deverá fazer a entrega dos materiais no local indicado, dentro do 
prazo e horários previstos, oportunidade em que recebçrá o atesto declarando a entrega 

dos insumos.
5.2. Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados abaixo, todos com 
funciõ fiã fflè ritõ  dè seguntíá ã Sèxtâ-fôirã (èm diãâ utèiS), ftõ hõrêrió dãs 08h às 12h è das

13h às 16h: _
5.2.1. Secretaria de Saúde: Almoxarifado da Secretaria, localizado na Avenida Buriti
Grande, s/n -  Centro, M a u riti/C E - CEP: 63210-000;
5.2.2. Secretaria de Proteção Social e do Trabalho: Almoxarifado da Secretaria, 
lõcãlizãdò nã RüãJõsé Lèitè dã Cõstã, ns 6 1 9 -  Bãirrõ Serrinhã, M ãüriti/CE-CEP: 63210­

000; .
5.2.3. Demais Secretarias (Secretarias da Fazenda, In fraestru tura, Obras e Serviços 
Públicos): Almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Senhor Martins, 
s/n -  Bairro Bela Vista, Mauriti/CE -  CEP: 63210-000.

5.3.1. No caso de constatação da inadequação dos materiais fornecidos às normas 
e exigências especificadas neste term o de referência e na proposta de preços vencedora, 
a Administração os recusará, devendo ser de im ediato ou no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrum ento.

5.3.2. As prorrogações dê prãzõ sérãõ concedidas sõmènlè mêdiãnté jüstificãtivã, 
permissiva legal e conveniência atestado através das Secretarias Contratantes 
(SECRETARIAS SAÚDE, PROTEÇÃO SOCIAL E DO TRABALHO, SECRETARIA DA FAZENDA; 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS) do município de 

Mauriti/CE.
5.4. Os materiais licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
condições contidas neste term o de referência e disposições constantes da proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
préVidênciáriõs, fiscãiã ê éõffièrciãiâ fèâültàfitês dá exécüçãõ dõ fõ ffiè c iffiê rltó  qüè Ihès 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) a reparar, corrigir, rem over ou substituir, às suas expensas, no to ta l ou em 
parte, o objeto do fornecim ento em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções;

er.*or S,'N -  Beia Viita - CEP: 63.210-000 -  M ru riti -  ~.íz~b
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y& n-cc.
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretam ente à Administraçao cm -  
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecim ento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

ãcõmpãnhãmêiitõ pèlõ órgãó iiitèfèssãdõ;  ̂ _
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução 
do fornecim ento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em 
tem po hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A èiitrèga dós "màfèriãis devè sé èfètüàf de fòfm ã ã hãõ com prom eter õ 
funcionam ento dos serviços das referidas Secretarias e departamentos da 
Prefeitura Municipal de Mauriti-CE.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. 0  contrato deverá ser executado fie lm ente  pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n2 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução tota l ou parcial. .
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado autom aticam ente pelo tem po 
correspondente, ariòtãdãs tãis cifcünstânciãs mediante simples ãpostilã.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadcs por 
escrito sempre que o ato exigir tal form alidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim . _
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências qüê devam ser cümpridãs dê imèdiãtõ.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrum ento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
dõ p lã iiõ  cõmplém èntãr dè èxecüçãõ dó cõhtrãtãdó, qüãndõ houver, dó fnétõdõ de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos nos term os do art. 117 da Lei nQ 14.133/2021.
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas Tõdãs ãs condições estabelecidas hõ contrato, dè rnòdô ã assegurar õs
melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que fo r 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados nos term os do art.

117 dã Lèi il-  14.133/2021.
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato

em itirá  notificações para a correção da execução do contrato, determ inando prazo para 

a correção. . _
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situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se fo r o caso.

6.7.4. Nõ cãsõ dè Ocorrências qüè põssãhi inviãbílizãr ã èxècüçãõ dõ contrato nàs 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fa to  imediatamente ao gestor do 
contrato.

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tem po hábil, o 
té rm ino  do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prõffõgãçãõ cõntrafüál.

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se fo r o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência.
6.8. O gêstõr* dõ cõfitrãtõ Coordèrtâ ò ãtüâlizâçãò dõ próèèSso dé âêõrnpãhhãffièrttõ ê 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando re la tório  com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendim ento 
da finalidade dã administração.
6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no re la tório  de 
riscos eventuais.

6.9.1. O gêstór dô cõhtrãtô em itirá dõélim êhtõ éõm prõbâtóriõ dá ãvãliáçãõ 
realizada pelos fiscais de contrato, fiscais técnicos e setorial quanto ao cum prim ento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivam ente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cum prim ento de 
Obrigãçõês.

6.9.2. O gestor do contrato tom ará providências para a formalização de processo 
adm inistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n9 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10. O gêstõr dõ cõntfã tõ  deverá èlãbõrãr rê lãtóriõ final cõm informações sòbrè ã 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprim oram ento das atividades da Administração.
6.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tem po hábil, o térm ino 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação cõntrãtliã l.

7.1.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no í.-------

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Recebimento:



responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efe ito  de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta.

7.1.2. Os mãtèriãis põdérãõ sêr rèjèitãdõs, nõ tõdõ óü èm pàrte, qüãndõ èm 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da 
notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento defin itivo  ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
dò rccebim ehtõ dã nõíã fiscãl õü instrum ento dê cobrança equivalente pèlã 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento e 
consequente aceitação mediante te rm o detalhado.

7.1.4. O prazo para recebim ento defin itivo  poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências pãfâ á ãfèriçãõ dõ ãtèndiffièntó das èxigêrieiás Cõfitíãtüãis.

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teo r do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que perm ite à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para e fe ito  de liquidação e pagamento.

7.1.6. O prãzõ pãrã ã sõlliçãó, pèlõ cõntrãtãdõ, de inconsistências hã èxècüçãó dõ 
objeto  ou de saneamento da nota fiscal ou instrum ento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebim ento defin itivo.

7.1.7. O recebimento provisório ou defin itivo  não excluirá a responsabilidade civil 
pèlã sõlidèz è pela sègürãnçã dõ sèrviçõ iièm ã rèspõnsãbilidãdè éticõ-prõfissiõnãl pèla 
perfeita execução do contrato.

7.2. Liquidação:
7.2.1. Recebida a nota fiscal ou instrum ento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo dè déz dias ütèis pãrã fins dê liqUidâçãõ, ha forma dèstã sèçãõ, prorrogáveis põr 
igual período.

7.2.2. O prazo de que trata o item  ante rio r será reduzido à metade, mantendo-se 
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o lim ite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n” 14.133, de 
2021.

7.2.3. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar 
se a nota fiscal ou instrum ento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) - o prazo de validade;
b) - ã dãta dã èmissãõ;
c) - os dados do contrato e do órgão contratante;
d) - o período respectivo de execução do contrato;
e) - o valor a pagar; e
f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.



7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota, t t o l m i  I s c a r á

equivalente, ou circunstancia q u e as medidas saneadoras, reiniciando-se o
sobrestada ate que o contratado p . ifuàcão jê rn  ôhUs ãõ cõntrãtãnte;
pfâzõ após ã comprovaçao da^regU ari^aÇ de cobr'ança equivalente deverá ser

7.2.5. A nota fiscal ou instrum _ , pmi|aridade fiscal, constatada por
obrigatoriam ente a c o m p a n h a d c QU n0 registr0 cadastral unificado
meio de consulta jun to  ao cadastro de Contratações públicas (PNCP) ou, na

disponível no SICAF, Portal Nac'on médiãntè èònsülfã ãõs sítiõs èlêtfônicõs

- — —

,PNCP) para: ^  aâs condições dê hãbilitàçãó exigidas hd

edital; imnpra a Darticipação em licitação,b) Identificar possível razao que impeça a paru p ^
no âm bito do órgão ou entidade, que im plique proibição de çontratar com 

PodeTpúbiico, bem como o c o r r a s  i= —  ̂  ^

7.2.7. Constãtãndo-sè, jün to  o cadast o/.hliras (PNCP) a situação de
unificado disponível no por escrito, para que,
irregularidade do contratado, sera p situação 0U/ no mesmo prazo, apresente

-  - — 3 — *

“ " " ' M o  havendo r e g u la r i z o  ou sendo
contratante deverá comunicar aos orgaos responsa existência de

-  meios p"  efiêcessáfiõs para garantir o recebim ento^ e s  d á adotar as medidas

necessárias à ^ s c te ã ^ O T n tr ^ ^ n o s  autos do processo adm inistrativo correspondente, 

norm alm ente, ate que se decida pei a resc fornecedores ou no registro cadastral

7.3. Pagamento: ____  da Lèl federa l t f  14.133 dè 1" dè
7.3.1. Em ãtêndinrtéftto ao inciso V úteis contados

abril de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) d,a

" ?;
«  do lnd.ee IGPM/fÍ v  de correção monetária. v

l í l l l
__________-  ~ r..-..-« VV-7V,U ?h. -  r . p i í r a
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HjU a  ■>>;*». Fuiwo



7.3.3. 0  pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito  em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordení Bãncariã pãra pãgãméntõ.
7.3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária  prevista na 

legislação aplicável, conforme o caso.
7.3.6. Independentemente do percentual de tribu to  inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
éstàbèlècidõs nã législàçãô vigèntè.

7.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária  quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
fãz ius ao tra tam ento tribu tá rio  fâvõrécido prêvisto nã réfêridà Lei Còmplêméntar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. A seleção do fornecedor observará critérios técnicos e adm inistrativos definidos 
pê lã AdmiftistrãÇãõ Municipal, éffl COhfõrffiidãdè corri ã législáÇãõ vigèntè è cõm ãs 
diretrizes internas de planejamento e gestão das contratações públicas.

8.2. Considerando o objeto e a natureza da contratação, será adotada a modalidade de 
Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal ne 14.133/2021 e do Decreto Municipal n9 
80/2023, pór se tra tar dè bens è serviços comuns, cujos padrões dé desempenho e 
qualidade podem ser objetivam ente definidos no edital, adotando-se como critério  de 
ju lgam ento de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO.

A escolha do fornecedor observará os seguintes critérios:

1. Regularidade jurídica, fiscal e trabalhista comprovada na forma da legislação 
vigente;

2. Capacidade técnica e operacional compatível com a execução do objeto;
3. Apresentação da proposta mais vantajosa para a Administração, observando os 

pirincípiõS dã êCónomicidadè, eficiência è tfáhsparência;
4. A tendim ento integral às especificações técnicas constantes do Termo de 

Referência e demais documentos do processo;
5. Cumprimento dos prazos de entrega e garantia dos produtos ou serviço 

conforme estabelecido no edital.

8.3. A forma de fornecim ento será definida conforme o planejamento da Administração, 
podendo ocorrer de maneira parcelada, de acordo com a necessidade efetiva das 
secretarias demandantes e a disponibilidade orçamentária, observadas as condições



8.4. Os materiais e serviços contratados deverão ser entregues nos locais indicados pe 
Secretaria solicitante, devidamente acompanhados de nota fiscal e term o de 
recebimento, sendo submetidos à conferência técnica para verificação da 
conform idade, rãstréãbilidãdê ê cõntrõlê pãtrim õiiiã l.

8.5. A adoção do Pregão Eletrônico assegura maior com petitividade, transparência e 
padronização dos processos licitatórios, promovendo previsibilidade de custos e 
otimização dos recursos públicos.

8.6. O procedimento observará os padrões técnicos e adm inistrativos adotados pelo 
Município, conferindo maior segurança jurídica e eficiência à presente contratação.

8.7. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta:
8.7.1. O fõrnèêédõr sérá sèlèciónadO por hièiõ dã realização dê procedim ento dê 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a form a ELETRÔNICO, e adoção do crité rio  de 
ju lgam ento pelo IVIAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, com adjudicação POR LOTE 
ÚNICO.

8.7.2. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", éni qüê Os licitantes ãprêsêhtárãõ lãncês públicos e sücèssivõs, còm lãhêè 
final e fechado.

8.7.2.1 Forma de Fornecimento:
8.7.2.2. O fornecim ento do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação 

da contratante, descrito na Ordem de Compra enviado a contratada.

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.8.1.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou docum ento 

equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 
te rritó rio  nàciõnãl;

8.8.1.2. Empresário ind ividual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.8.1.3. M icroem preendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
M icroem preendedor individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
dã ãutériticidãdé fió 5ítió7;

8.8.1.4. Sociedade empresária, sociedade lim itada unipessoal -  SLU ou 
sociedade identificada como empresa ind iv idua i de responsabilidade lim itada - EIRELi: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
docum ento cõmpFòbãtóriõ dê sêlis adm inistradores;

8.8.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionam ento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filia l, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.g 77, de 18 de março de 2020. _ _ .

ffíy
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8.8.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitu tivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento com probatório de
seus administradores;

8.8.1.7. Filial, sucursal ou âgêrieià dè sõciedàdé siniplèS õü èmpfèááfiã! inscrição 
do ato constitutivo da filia l, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem  sede a matriz.

8.8.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
ãssèmbléiã qiiè õ àpfõvõü, devidamente ãrqLiivãdõ hã Juiítã Cõrrièrciàl ôu iiiscritõ  fiõ 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que tra ta  o 
art. 107 da Lei ns 5.764/1971.

8.8.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.

8.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.9.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Art.

68, inc. I, Lei n9 14.133/21)
8.9.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou m unicipal, 

conform e õ cãsõ, rêlãtivõ ãõ dom icílio õü sèdè dõ lícitã iitè, pertinente aõ seu rãmó dè 
atividade e compatível com o objeto contratual; (Art. 68, inc. II, Lei n^ 14.133/21)

8.9.1.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
è ã Dívida Ativa dã Uniãõ (CND), èm itidãs péla Recèitã Fédèrãl dõ Brasil hã fõrmã dã 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 2 de outubro de 2014; (Art. 68, inc. III, Lei nS 
14.133/21)
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; (Art.
68, inc. III, Léi fiS 14.133/21)
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda M unicipal deverá ser feita 
através de Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; (Art.
68, inc. III, Lei n9 14.133/21)
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, 
através de Certificado dè Rêglilãridãdê — CRF; (Art. 68, inc. IV, Lêi h e 14.133/21)
e) Prova de Inexistência de Débitos Inadim plidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l 9 de maio 
de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de ju lho  de 2011. (Art. 68, inc. V, Lei n*?
14.133/21) ^

\ j í

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerado o prazo de 30  (tr in ta ) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.



8.9.1.4. Caso o licitante seja considerado isento dos tribu tos municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
èqüiVãléntè, nã fõrmã dà lêi.

8.9.1.5. Declaração da Licitante em papel tim brado e assinado pelo representante 
legal, informando que cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7^ da 
Constituição Federal. -  ou seja, de que não utiliza trabalho de m enor de dezoito anos 
em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze 
anos, salvo na condição de aprendiz.

8.9.1.6. O licitante enquadrado como m icroempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tra tam ento  diferenciado previstos na Lei 
Complementar n2 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.

8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.10.1. Balanço patrim onia l, dem onstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) ú ltim os exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na form a da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
èftõérrãdõs hã fftàiS dê 03 (três) meséá dã dãtà dè apresentação dá pròpoátã;

8.10.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do term o de 
ãbèrtUrã e dè encerramento dó Livrõ Diáfiõ dõ q liã l fõ i éxtrãídõ.

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 
regidas pela Lei n^. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou dom icílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou 
do D istrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, 
ãiiídã, èm jõrnãl dê grándè circUlãçãõ èditãdõ nã lõcãlidãde éni qüè está à sèdè dã 
companhia;

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local 
de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, 
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto 
ãõ règistrõ nã Juntã Comercial.

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrim onial de abertura referentes ao período de existência 
da sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio 
da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou d ire tor e pelo contador ou outro
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profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade.

e) É admissível o balanço in term ediá rio , se decorrer de iei ou con tra to /es ta tu to  
social.
OBS: Os documentos referidos no item 8.3.3.1. lim itar-se-ão ao ú ltim o exercício no caso 
de a pessoa jurídica te r sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.10.1.2. Entende-se que a expressão "na fo rm a  da le í ' constante no item 8.3.3.1, 
no mínimo; balanço patrimonial, DRE e demais demonstrações obrigatórias, registradas 
na Junta Comercial ou órgão com petente, acompanhado dos term os de abertura e 
encerramento do livro diário.

8.10.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente 
formalizado e registrado.

8.10.1.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração D ig ita l - SPED 
poderá apresentá-lo na fo rm a  da lei, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega 
de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determ ina o Art. 22 do Decreto
9.555, de 6 de novembro de 2018);_________________ ________________________________
OBS1: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro 
do Comércio, poderá ser fe ita  pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, 
instituído pelo Decreto n9 6.022, de 22 de janeiro  de 2007, por meio da apresentação 
de escrituração contábil digital, na form a estabelecida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do M inistério da Fazenda. (Art. I 9 do Decreto N9 9.555, de 6 de 
novembro de 2018)._________________ ___________________ _________________________

8.10.1.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
8.10.1.6. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções 

Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n9 1594) que tratam  do Sistema Público de 
Escrituração D igital -  SPED. Para maiores informações, verificar o site 
WWW.receita.gov.br, nó link SPED. Ficãndõ ã exigência dê ãprèsèntãçãõ dõ Bãlãnçõ 
Patrimonial do ú ltim o exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 
5S das instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no 
Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do M in istro  Valm ir Campeio.

8.10.1.7. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade 
financeira as èmprèsãs dévèrãõ apresentar ò cãlcülõ dos índices finãncèirõs, 
devidamente registrados na Junta Comercial Competente, assinados pelo responsável 
iegal e contador responsável pela sua elaboração, sendo qualificadas apenas as que 
forem  consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e 
formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez 
Gèrãl (ILG), mãiõr ou iguãl ã üm (>1), Sõlvênciã Gêrâl (ISG), mãiõr òu igúãl ã 'uni (XL) è 
Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da 
aplicação das fórmulas:

—— dm____ , — ------
f tk s  tn te » * .  Fuitiio mctt-ori

LG = Ativo Circulante + Realizável a 
Passivo Circulante + Exigível a Lo
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SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

8.10.1.8. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo d is tribu idor da sede da pessoa jurídica em data n lo  
superio ra  30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. II, Lei ne 14.133/21)

8.10.1.9. No caso de Certidão Positiva de Recuperação Judiciai ou Extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
fo i acolhido judicialmente, na form a do art. 58, da Lei n.^ 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sõb penâ dé inâbilitãçãõ, dèVèfidõ, ãifldã, CõtYipròVartodôS õè derriãis Fèquiâitõs 
de habilitação.

8.11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.11.1.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
obrigatoriam ente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por 
entidade pública ou privada, usuária do fornecim ento em questão, comprovando a 
prestação do fornecim ento nos moldes deste Termo de Referência. Somente serão 
considerados válidos os atestados com tim bre  da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do em itente. O atestado deverá ser datado e assinado 
põr pêssõã físicã identificada pèlõ nõhiè è cãrgõ èxèrcidò iiã èntidádê, èstãndõ às 
informações sujeitas à conferência pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) ou 
quem este indicar, bem como as demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos bens e em itente 
do atestado;
b) nómè è CNPJ dã éffiprêsã que fõrnècèu õâ produtos;
c) descrição dos produtos;
d) período de execução do fornecim ento;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.

8.11.1.2. O licitante disponibilizará tõdãs ãs infõrmãçõês necessárias à 
comprovação da legitim idade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que fo i executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.

8.11.1.3. Nõ ãtéstãdõ dè ÈãpãcidãdéíécftiCã dèvèrá estar déscritõ èxpréSàãmèrttè 
os itens cuja execução ou entrega foram  realizadas, sendo estes compatíveis com o 
Termo de Referência deste edital, conform e o caso.

8.11.1.4. Poderá, facultativam ente, v ir acompanhado jun to  ao atestado de 
capacidade técnica para comprovação ao que dispõe o item  "8.3.4.1", instrum ento de 
nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação.

P R E F E I T U R A
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8.11.1.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nòme _ 
da matriz ou da filia l do fornecedor.

8.12. Disposições gerais sobre habilitação
8.12.1.1. Q iiãfldõ pêrmitidã ã pãrticipãçãó dê èmprêããS éãtráfigêirãs q liè  nãõ 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.12.1.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para assinatura do contrato ou do aceite do instrum ento equivalente, os 
dõcumèntõS èxigidóS para ã hãbilitãçãõ sêrãõ trãdUzidòS põf rrãdü tõ r jü rãnièntãdõ nò 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 
ou de outro  que venha a substituí-lo, ou consolida-lo pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.

8.12.1.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF difèrèiítês, sãlvõ ãqüèlès lègàlmèntè pèrmitidos.

8.12.1.4. Se o fornecedor fo r a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, e se o fornecedor fo r a filia l, todos os documentos deverão estar em 
nome da filia l, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem  em itidos somente 
em nõmê dã rnãtriz.

8.12.1.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filia l com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando fo r 
comprovada a centralização do recolhim ento dessas contribuições.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos term os da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
m antivera  proposta em especiai quando:

9.1.3. Não enviar a proposta adequada ao ú ltim o lance ofertado ou após a 
negociação;

9.1.4. Recusar-se a enviar o detalham ento da proposta quando exigível;
9.1.5. Pèdir pãrã sèr desclassificado quandõ êncérrãdã ã ètãpã êõnípèfitivà;
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro  do prazo de validade de sua proposta;
9.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou aceitar ou re tira r o 

instrum ento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.8. Apresentar dèclãràçãõ õU dõcUffièfitãÇãõ fãlSã êXigidâ pàrà o certame õu 

prestar declaração falsa durante a licitação
9.1.9. Fraudara licitação
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fra u d e  de qualquer



natureza, em especial quando:
9.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou com eter fraude de qualquer 

natureza, em especial quando:
9.1.12. Ifidii2ir dêlibêfãdáfftèhté a erro no julgamento;
9.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n.s 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:
I. advertência;
II. multa;
m . Impedim ento de licitar e contratar e
IV. Declaração de inidoneidade para lic ita r ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos dètéfnríiriãntés dã pUniçãõ õ ii ãté qUè Sèjá promovida Suã reabilitação pèrãhtè 
a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
I. a natureza e a gravidade da infração com etida.
II. as peculiaridades do caso concreto
III. As circlinstânciãs ãgrãvãntès óU ãtèhliãntès
IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
V. A implantação ou o aperfeiçoam ento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
cõ íitrã tõ  licitado, rècõlhidã nõ prãzõ máxirhõ dè 30 (trin tã ) diãs útèis, ã contar dã 
comunicação oficial.
9.5. As sanções de advertência, im pedim ento de lic itar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contra tar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa.
9.6. Nà âplicãçãõ dã sãnçãõ dè m liltã  sèrã fãcültãdã ã dèfèsã dõ intèrèssado nõ prãzõ 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de lic itar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
dè licitar è contratar iiõ  âm bitó dã Administração Pública difètá é iiid irètã  dõ è iitè  
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,
9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
9.1.1, 9.1.2 é 9.1.3, qué juStifiquèm ã iffipõsiçãõ dè pèftàlidàdè mais grâve que ã sãnçãõ 
de im pedim ento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §52, da Lei n.s 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
re tira r o instrum ento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item  9.1.3, caracterizará o descumprimento to ta l da obrigaç^Q assumida e o sujeitará às



penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
prom otora da licitação, nos term os do art. 45, §42 da IN SEGES/ME n.5 73, de 2022.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de im pedim ento de licitar 
è cõntrâ tàr è dê dêclãrãçãõ dê inidõnêidádé pãrã lic ifã r õü cõnTrãtãr dèmãridãrá ã 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intim ará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
prõdlizir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e im pedim ento de lic itar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirig ido à autoridade que tive r p ro ferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à ãutõridãdè superior, que dèvèrá p ro fe rir sliã dècisãõ hõ prãzõ niáxiitiõ  dê 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para lic ita r ou contra tar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
cõ iitãdõ dò sêu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efe ito  suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DO CONTRATO
10.1. Homologado o resultado do Pregão Eletrônico pela Autoridade Competente, o 
licitante vencedor será convocado para assinatura do instrum ento contratual, no prazo 
e nas condições estabelecidas no edital.
10.2. O licitante vencèdor deverá assinar 0 contra to  nõ prazo de 05 (dncõ) dias útéis, 
contados da convocação, podendo esse prazo ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e devidamente justificado.
10.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 
caracterizará 0 descumprimento to ta l da obrigação assumida, sujeitando-o às 
pènãlidãdés prévistãs rio edital e nã lègislãçãõ vigente.
10.4. O contrato produzirá seus efeitos a partir da data de sua assinatura e respectiva 
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), observada a 
disponibilidade de créditos orçamentários e a adequação ao respectivo exercício 
financeiro.
10.5. A èxèctiçãò contratual dévèrã Observar ifitègrâlm éritè  às Cõndiçõèá èátâbèléddàS 
no edital, no Termo de Referência e na proposta vencedora, que integrarão 0 
instrum ento contratual para todos os fins legais.
10.6. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei n2 
14.133/2021, mediante justificativa form al e preservação do equilíbrio econômico- 
financeiro.
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10.7. O reajuste de preços, quando cabível, observará a periodicidade mínima de 12 
(doze) meses, contada da data da apresentação da proposta, aplicando-se o índice 
previsto no edital.
10.8. A vigeficiã cófitrãtuãl será êãtãbõlèdda riõ instrum ento CòlWOcâtório, põdendõ ser 
prorrogada nos termos do art. 105 da Lei n9 14.133/2021, desde que demonstrada a 
vantajosidade para a Administração.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. Õ custo estimado to ta i da contrataçao é de R$ 1.030.039,38 (Um milhão, trinta 
mil e trinta e nove reais e trinta e oito centavos), conforme custos unitários apostos 
nas tabelas constantes do sub-item 1.2 deste term o, com base nas pesquisas de preços 
realizadas na forma do regulamento.
11.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e 
süã ãlõcãçãò èntfè Cântràtãntè é cõntrátãdõ.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. A presente contratação será realizada por meio da modalidade Pregão Eletrônico, 
nos term os da Lei n9 14.133/2021.
12.2. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal vigente, vinculados à(s) respectiva(s) unidade(s) 
administrativa(s) demandante(s), observadas as dotações orçamentárias próprias.
12.3. A indicação da dotação orçamentária constará no processo adm inistrativo e no 
instrum ento contratual, como condição para a formalização da contratação.
12.4. Cãsõ ã vigência contratual ultrapasse õ exerCíciõ financeiro em cursõ, ãs dèspèsãs 
relativas aos exercícios subsequentes correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias consignadas nos respectivos orçamentos, ficando condicionadas à 
disponibilidade de crédito.
12.5. As despesas decorrentes da presente contratação serão atendidas pelas seguintes 
dõtãgõês:_____________________________________________________________ _

UNIDADE
GESTORA

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

ELEMENTOS
DE

DESPESAS

FONTE DE 
RECURSOS

VALOR
ESTIMADO

0601-
Secretaria de 
Infraestrutura, 
Obras e 
Serviços 
Públicos

04 122 0037 2.020- 
Manutenção das 
Atividades da 
Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, 
Obras e Serviços 
Público.

3.3.90.30.00- 
M ateria l de 
consumo

1500000000
-Recursos
não
vinculados de 
impostos

R$507.563,62
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1101 - 
Secretaria 
Municipal de 
Saúde

10 122 0004 2.065 
Gerenciamento 
Adm inistrativo em 
Saúde.

3.3.90.30.00- 
M ateria l de 
consumo

1500100200 
-  Receita de 
Impostos e 
Trans. -  
Saúde

R$34.890,82

1101- 
Secretaria 
Municipal da 
Saúde

10 301 0171 2.068 
Manutenção e 
Gerenciamento dos 
Serviços do Bloco da 
Atenção Primária do 
Município.

3.3.90.30.00- 
M ateria l de 
consumo

1500100200 
-  Receita de 
Impostos e 
Trans. -  
Saúde

R$50.000,00

1101- 
Secretaria 
Municipal da 
Saúde

10 301 0171 2.068 
Manutenção e 
Gerenciamento dos 
Serviços do Bloco da 
Atenção Primária do 
Município.

3.3.90.30.00 
-M ateria l de 

consumo

1600000000
-  Trans, SUS
— Bloco de 
Manutenção

R$50.000,00

1101- 
Secretaria 
Municipal da 
Saúde

10 302 1004 2,070 
Manutenção e 
Gerenciamento dos 
Serviços do Bloco da 
Atenção 
Especializada.

3i3i90.3O.OO- 
M aterial de 
consumo

1500100200 
-  Receita de 
Impostos e 
Trans. -  
Saúde

R$20.000,00

1101 - 
Secretaria 
Municipal da 
Saúde

10 302 1004 2.070 
Manutenção e 
Gerenciamento dos 
Serviços do Bloco da 
Atenção 
Especializada.

3.3.90.30.00- 
M ateria l de 
consumo

1600000000
-  Trans. SUS
-  Bloco de 
Manutenção

R$10.000,00

1201
Secretaria de 
Proteção 
Social e do 
Trabalho

08 122 0002 2.074 -  
Manutenção e 
Gerenciamento dos 
Serviços de 
Assistência Social do 
Município.

4.4.90.52.00- 
Equipamento 

e material 
permanente

1662000000
-F M A S

R$ 28.529,40

1202 -  Fundo 
Municipal de 
Assistência 
Social

08 122 0048 2.082 -  
Manutenção do 
Bloco de Gestão do 
Programa Bolsa 
Família e Cadastro 
Único.

3.3.90.30.00- 
M aterial de 
Consumo 1660000000 

-  FNAS

R$ 47.549,01

1202 -  Fundo 
Municipal de

08 243 0131 2 .0 8 4 -  
Manutenção do 
Programa Primeira

4.4.90.52.00-
Equipamento

1660000000
-FNAS

R$ 28.529,40

P R E F E I T U R A
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Assistência
Social

Infância no Suas -  
Criança Feliz.

e material 
permanente

V

1202 -  Fundo 
Municipal de 
Assistência 
Social

08 245 0058 2.089 -  
Manutenção do 
Bloco da Proteção 
Social Básica.

3i3f90.30.00- 
M ateria l de 
Consumo

1660000000 
-  FNAS

R$ 28.529,40

1202. -  Fundo 
Municipal de 
Assistência 
Social

08 245 0048 2.089 -  
Manutenção do 
Bloco da Proteção 
Social Básica.

4.4.90.52.00- 
Equipamento 
e material 
permanente

1660000000 
- FNAS

R$ 38.039,20

1202 -  Fundo 
Municipal de 
Assistência 
Social

08 245 0048 2.090 -  
Manutenção do 
Bloco da Proteção 
Social Especial.

3.3.90.30.00- 
M ateria l de 
Consumo

1661000000 
- FEAS

R$ 19.019,60

0501-
Secretaria da 
Fazenda

04 122 0037 2.020- 
Manutenção das 
Atividades da 
Secretaria Municipal 

j da fazenda.

3.3.90.30.00- 
M aterial de 
consumo

1500000000 
-  recursos 
não
vinculados de 
impostos

R$167.388,93

Mauriti/CE, 09 de março de 2026.
Elaborado pela Comissão de Planejamento (PORTARIA N3 714/GP/2025):
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